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lfebêml sEMINÁRIo soBRE o REoRDE

texto;

olá a todos.

Seque a proposta do SEMINARIO DE TRABALHO SOBRE O REORDENAI4ENIO DO ATENDII'IENTO ÀS

MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS .

Como vocês observaram, tivemos dificuldàde em manter uma comunicação pari-passo, mãs

poderão observar no conteúdo da proposta que buscamos ser fidedignos à construção coletiva do

FEDDCA-SP.

Estamos realizando reuniões paaa tratar da metodotogia do seminário e funcionamento dos grupos.

Precisamos de ãpoio parô gaÍôntir cópias do material impresso, que subsidiará parte da discussão'

As organizaçõês que púderem colaborar, por favor, contata. o FEDDCÀ-SP (Fràncisca 9606

7798,Rone 4339 6929 , Edson 9804 0152, Carlos Nambu 9542 5781, Aurea 9434 6687)

Pedimos a gentileza de enviarem a inscrição ao e_mail fedca-spolg com'br

Colaboradores são múito bem vindos!

att.

Aurea Fuziward - Coord. do FEDDCA-SP

SEI.4INARIO DE TRABALHO SOBRE O REORDENAMENTO DO ATENDIMENTO ÀS 14EDIDAS 5óCIO'

EDUCAÍlVAS

"Do rio que tudo arrasta 5e diz que é violento !1as ninguém diz violentas ôs margens que o

comprimem" - Brecht

Coordenôção ; Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente:FEDDCA-SP

Data: 07 de 08 de abril de 2005

Horário: th00 às 17F00

Local: Ação Educativa (3151-2333)

- Rúa General lardim,660- Vila Buarque São Paulo - SP

lnscrições: íedca-sp@ig.com.úr

APRESENTAÇÃO A sociedôde civil organizada tem manifestado sua defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente, apresentando de inúmeràs maneiras suas propostas. Contudo, por divergências de

entendimento e estratégias, muitas ações têm se fraqmentado. Pauta permanente, a FEBEM-SP

tem sido assunto nos mais diferentes espaços da socjedade, mas com diferentes entendimentos e

defesas, que nem sempre sâo voltados para o real beneficio do adolescente. Nos últimos meses, a

sociedade civil manifestou o êpoio às mudanças que erradicàssem a torturô e a violência nas

unidades de internação da FEBEM em todo o Estado. O governo àpresentou seu compromisso neste

caminho, mas havendo graves contrédições diaÍiamente. Face a esta conjunturd confurbada, o
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FEDDCA-sP reapresenta sua proposta de sistematizãção das contribuições que a sociedade civil tem

apresentado para que o EcA seja cumprido, assumindo o adolescente como pessoa em condição

peculrar de desenvolvimento e que ao cumprir a medida sócio_educativa seia atendido em seus

direitos, cabendo à sociedade pÍopiciâr experiências quê possam concretizar ô conceito em

realidade, reieitando a Ió9ica prisional. Por esta perspectivà, o Seminário de Trabalho Proposto visa

unir as contribuições da sociedade civil organizada que estão comprometidos com a defesa da

cêusa da infância e adolescência, princípio orientador da existência e peÍsistência do FEDDCA-SP

PRINcÍPtos Do SEI',lINÁRIo o FEDDcA-sP nuncã considerou a possibilidade de negociar nenhuma

condição que venha a ferir o ECA e/ou proPostas de alteràções deste marco legâl' posto que neste

contexto não se deve permitir que se legislê a partir da emoção Há que se considérar o acúmulo

das conferências do Direito da criança e do Adolescente, que tem deliberado pela implantação do

ECA e rêcusando a alterôção de sua filosofia e diretriz: criança e adolescente, pessoas em situação

peculiar de desenvolvimento, prioridade absoluta A sociedade civil organizada tem no FEDOC A-SP

um dos Seus espaços de fortalecimento e construção de altemativas por um proieto de sociedade

diferente do que temos. Assim, pautâmos qoe a participação do governo será gàrantida por ser

órgão competentê para executar as açôes necessárias e a sociedade civil participe da construção e

proposição de alternativas para o enfrentâmento das contradrções sociais quê bem conhecemos É

fundamental considerar a existência de posições consensuais dentre a sociedãde civil sobre a

medida sócio-educativa, a saberl

. a segurança é um assunto fundamental, mas parte do projeto pedagógico. Rejeltamos ações

como a do choquinho, por toda a sua concepção;

- ações das ONGS não substituem o dever do Estado;

- o conselho de Direitos de cada municipio deve cumprir o seu papel, deliberando sobre a politica

municipal e fiscalizando todas as entldàdes de atendimento, governamentais e não

govemamentôis.

- Os Conselhos Íutelares 5ão órgãos fundamentais para o bom cumprimento do ECA

- Ao àdolescente cumprir a medida de intemação, deve_se considerar que a privação de liberdade

deve ser um d05 componentes da ação interditória de comportàmentos que coloquem o adolescente

e/ouacoletividadeemrisco.Destemodo,nãopactuamoscomacÚlturatotalizadoraeprisionalno

trato deste sujeíto;

- Acreditamos nos Direitos da Criançà e do Adolescente como uma demanda de toda a sociedade

que reconhece que a população infanto-juvenal esta em condição peculiar de desenvolvimento No

caso do adolescente Que cumpre a internação, esta medida é uma das formas que até o momento a

sociedade conseguiu elaborar. O FEDDC.Â-SP, no limite desta realidade, considera que a medida

deve sobretudo ser aPlicada com vistas a restauÍâr os direitos que já foram violados O

comportamento destes é fruto de inúmeros fatores, mas sobretudo das relaçõês sociais violadoras.

PROGRAI.4AÇÃO:

thOO Mesa de Aberturai FórLrm Estadual de DCA/ CONANOÁ/Fórum Nacional DcÁ',/Comissão de DH

da ALESP/Comissão de DH da Cámara/FEBEM/Frente Nacional DCÁ/frênte Estaduôi DCA

IOhOO Aoresentação do Histórico dâ FEBEM e de propostas já construídas pelo l'lovimento da

Infánciã

12h00 Almoço

13h30 Grupos de Trabalho: qual a politica que dêfendemos? Reordenamento - o proieto ideal

Eixos: a) Pedagógaco b) Social c) Administrativo d)Legal

17h30 Fêchamento dos trabalhos do daâ 20 DIA th00 Grupos de Trabalho: Propostas para a

transição os mesmos eixos 11h30 Fechamento dos trabalhos da manhã

12h00 Almoço

13h30 Grupos de Trabêlho Situação Atual e as ações urgentes Os mesmos eixos
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15h00 Finàlização com proposta final. Apresentação e articulação dos Íesultados Quadro geÍal com

fluxograma e cronograma

16h30 Enceraamento Participàntes: Se.ão abertas inscrições para 100 participantes, sendo no

máximo dois por entidades. Consideramos também que haverá reserva de dez vagas para pessoas

que não estejam representêndo entidades e outras dez pâra os representantes governamentais. Os

grupos terão doís coordenadores, com vistas a facilitar o trabalho e colaboradores para a

sistematização. Serão realizôdos encontÍos prévios entre os coordenadores, para acordar uma

metodologia em comum para à condução dos trabalhos e a sistematização das produções parciôis

Serão disponibilizados material prévio àos pàrticipantes, via e_rnail.
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O Fórurn Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente

PÍoposta do Seminário para Construir pÍoposta de Reordenamenb do

Sistàma de AêndiÍfento para Adolescentês AutoÍes de Ato Infracional
no estado de São Paulo

9:00 Mesa de Abertura: Fórum Esbdual de DCA/ CONANDÁy'Fórum Nacional

DcA/Comissão de DH da AlEsP/comissão de DH da câmara/FEBEM/Frente

Nacional DrcÀlFrente Esladual DCA

10:00 Apresentação do Histórico da FEBEM e de propostas já construídas pelo

Movimento da Infiincia (Francisca Pini e Lurdinha Trassi)

12:00 Almoço

13:30 Grupos de Trabalho: Que instituição queÍemos?

Reordenamento
a) Pedagógico
b) Social
c) Administrativo
d)Legal

17:30 Fechamento dos babalhos do dia

2" DIA

9:00 Grupos de Trabalho:
Transição
Os mesmos temas

11:30 Fechamento dos trabalhos da manhã

12:00 Almoço

13:30 Grupos de Trabalho
Situação Atual
Os mesmos temas

17:30 Finalização com proposta finâ!.
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Propo6ta do Seminário para construir proposta de Reordenamenb do
Sisdema de Atendimentà para Adotescen6s AutoÍes de Ab Infracional
no estado de Siio Paulo

1" Mesa de Abertura:

Fórum Estaduat de DCA/ COÍ{ANDA/Fórum Nacional D0A/Comissão de

DH da ALESP/Comissão de DH da Câmara/FEBEM/Fr€nte Ílacional l'CA

Z" Apresentação do Histórico da FEBEM e de propostis já construídas pelo

Movimento da In6ncia(Francisca Pini e Lurdinha Trassi)

Almoço

3" Grupos de Trabalho: Que instituição gueremo§?

a) Pedag<lgicol Responsável - Lurdinha Trassi/ lo# Rezendê

b) Social: Edson Cabral e Aurea

c) Adminisüaüvo(especificar) : Elizete

ãirú.i marcgo' Goula(/Marcelo Nastari/Danilo Chammas/Roberto da

iíüãiú"utao minha depois da reunião, caso o grupo aceitg podemo fazer

contato)

20 DIA

30 Grupos de Trabalho:Transição
PaÊe da Manhã
Os mesmos temas

40 Grupos de Trabalho: Situação Atual
Parte da Tarde
Os mesmos tema

Finatização om proPosta final.

Metudologia:

Os grupos serão formados e as discussões deverão ser coordenadas por pessoas

previamente indicadas conforme segue.

Ao final de cada proposta de tÍabalho, as propostas deverão ser fechadas.





Ao final de três dias deveremos apresentaÍ as seguintes propostas:

1a Proposta de reordenamento para o sistema de aplicação e execução das

medidas socio-educativa

2a Proposta de Transição

3a Proposta pêra atual situação

O que precisamos:

. Tese da Lurdinha Trassi
r Tese da Franciscô Pini
. põporta da Região do ABCD e do Arquiteto Ruy Othake de estrutura ffsica

de unidade de internação
. ResoluçõesCondeca/Conanda
. Convenções e Tratativas Intemacional
. O grupo pode fazer indicação de outros documentos importante'

Critérios para particiPação:

No máximo 2 vagas Por enüdade
10 vagas da Febem
10 vagas para pessoas que podem contribuir e não tem representa$o de

entidade.

Discutimos a importância da partjcipação do SINTRAEMFA e consideramos

importante essa participação.

Eu achêi que a proposta avançou pouco em relaÉo a sábado. Paíecefle que organizou o que

discutimos.





como seÉo os encaminhamentos? Quêm fala com quem, quais os recur§os necês'ànos, quêm se

rêsponsabiliza por eles...

Sei que a execú-iva devêria estar mais à frente, mas a minha posiÉo eu expus. náo tenho como

estar desta Íorma. Concordo em coordenar o grupo do eixo social .,unto com o Edson, mas vou ter

que íenegociar mêu plantâo (eu havia informado isso anteíiormente). confirmarei até amanhã.

O Crêss não me deu nenhuÍna posiçáo sobre suâ contribuiçao, sendo quê na quarta passada êu

enviêi ôfício com as demândas (inscriçáo, hospêdagem e Pâssagêm do WandêÍlino- a passagem é

mais díficil, pelo custo ê não êstar previsto, êtc)

estou entendendo que o holário é das I às 17 horas, ceÍto?

Em retsção às vagas... duas por enüdade, menos 10 pêssoa§, dá 45 entidades É isso mesrno?

Sêrá que precisamos de duas pessoas por êntidade? Por que não uma para garantir maior

participaçáo? É fundamental garantir a presença dos Íoruns DCAs.

Dúvidas,-. se por exemPio tivermos cinco OABS reg'Dnais, ou mesmo o NEILS, o NEMESS, o NTC

e o NCA, todos dâ PUC, mmo Íaremos?

Os coordenádoes dêvem ter domínio e tâmbém êxperiência na conduÉo dos gn pos,

objetividade, etc. Temos que ter uma rêunião de trabalho antes, parâ gaíantir uma metodologia

comum.

Acho que vai hayer um inómodo em relaÉo ao Sitráernfa. E outÍa, vamos abrir pra todos o§

sindicatos? Psicólogos, AASPTJ (que tem muito a contribuir), êtc? Temos que deiinir bem isso,

para garantir a represenstatividadê dos segmêntos. E têmos que limitar também, senão vai ter

muitas com a mesma característica.





Eu vou olhar amanhã com mais calma... mâs não pode!'ei enviar de manhá..

abraço a todos,

Aurea





Resolução 18

proposta parê o disciplinamento da aplicação das 
- 

Medidas sócio-Educativas,

aprovada'naVC.onftrênciadosDireibsdaCriançaedo.Adole§cente,
ràspeitando os parâmetros dos aftigos 204, II e 227 da Constituição Federal e a

Lei Federal 8.069190.

. c-onsiderando o mandamento imposto pelo artigo 259 do Estahrto da criança e

do Adolescente, que impõe aos Estados a obrigatoriedade de adaptarem seus

órgãos as direúizes e princípios nele instituídos;
n considerando que os prog;amas desenvofuidos pela FEBEM, não obtiveram o

indispens;iável regis;tro juntô aos Conselhos Municipais dos direitos da Críança e

do Àdobscentg das diversas cidades onde se localizam suas unidades,

conforme determina o art. 90;
. Considerando a inadequação do sistema FEBEM, especialmente-em. relação a

situação alarmante e, quá se encontram as unidades de execução de medidas

socio - educativas de internação;
. Considerando o desÍespeito áo arL 112, I a lV do ECA, o qual dispõe que' em

nenhuma hipótese, devera ser aplicada a medida de intemação havendo

medida mais adequada;
. Considerando a necessidade de cumprimento das resotução 46196 do Conanda

e as direbizes da nova ordem institucional:

A V Conferência Estadual dos Direítos da criança e do Adolescente de são Paulo,

delibera:

Artigo 10 -O atendimento dos adolescentes autores de ato infracional privêdos de

libeidade realizar-se-a com a observância obrigatória do seguinte:

I - Descentralizaso e regionalização das unidades de internaso a serem fxadas

na capitat e interior para àtendimento aos adolescentes residentes nas respectivas

regiões, a fim de que cumpram media de intema$o na unidade mais próxima da

residência de seus pais ou responsáveis'
Il-Individualizacao 

'e 
adequafro ao programa, de acordo com o art. 94 da Lei

S.069/90 e a Resolução do Conanda 46190, com vagas êm numero adequado ao

bom desempenho das normas técnicas e adaptado as caracterí*icas regionais,

desenvotvendo programas que considerem a faixa etária, úvência infracional e

todos oS aspe€tos individuais relevantes e , tamtÉm, atendimento clinico esPecifico

em espaço adequado, aos adolescentes portadores de necsidades especiais, que

deverão ser instituídos pelo Sistema de Saúde;
III- Eshtizacao das responsabilidades, entendendo-se que os programas de
intêmação deverão ser desenvolvidos unicamenG por entidades estatais, assim





vistas aquelãs administrativa e tecnicamênte geridas pela administração publica

conforme disp& o artigo 125, do Estatuto da Criança e do AdolesGnte;

IV - Profissionalização do atendimento, tendo por pressuposto que sua execuçao e

direção serão obrigatoriamente reatizadas por pessoal técnica e pedagogicamen-te

capácitado, submétido ao processo de 
'educação 

continuada, com avaliação

periodica de procedimentos e resultados, respeitado o principio constitucional da

eficiêncía administrativa;
V- Acentuaso pedagogica dos programas desenvolvidos com os adolescentes

devendo.t 
"çO"r 

OeiinaOas a sua implementação objetivar o desenvolvimento de

um processo educativo que contribua para que cada_ adolescente elabore o seu

proiàto de vida. co-participando do processo ócio - educatÍvo a que se submete;

VI : uanutenção da escolarização e profissionalização dos internos;

vll - garanüa de assistência Medica e Odontologica;

vIII- Implementacao e manutenção de atividades regulares de cultura, de esporte

e de lazer. E essas atividadei, preferencialmente devam ser integradas a

comunidade.
ú iriaçao de um Conselho Gestor em cada unidade de interna6q que terá na

sua composição representantes dos técnicos da unidade, dos internos (considerada

ãi1ir"r!.r Íaixas'etárias), dos familiares, da omunidade local devendo, ainda,

cada unidade contemplar üma ouvidoria. Esse Conselho terá composição igualitária

e com fun$o deliberativa;
X - Âssisténcia religlosa conforme o crcdo e vontade do adolescente;

XI - Assistência Fãmiliar continua, prevendo-se a reconstrução e fortalecimento

dos vínculos Íêmiliares nos programas apresentados pela instituição e somando-se

o constante apoio do Conselho Tutelar;
x u- Assistência lurídica Gratuita e Permanente, garantindo-se a existência, em

cada unidade regionalizada, de um centro integrado de assistência jurtcica,

contemplando defensores com formação técnica especializada ,em numero

adequado a demanda, além de representantes do Ministério publico e do poder

ludiciário;
XIII - Contenção necessária, entendendo-se o atendimento que iimite os meios de

contenção ao estritamente indispensável, respeitada a condi$o peculiar de

desenvolvimênto dos internos, restringindo-se as ações policiais e de segurança a

face externa das unidades de internaçâo e admitindo-se apenas

extraordinariamente a intervençâo policial nas hipóteses de quebra inconÚolavei

da ordem intema, condicionada a autorização da autoridade judiciaria competente.

XIV - IntegraÉo social - O adolescente liberado quando necessário, deverá ser

integrado em programas pedagógicos realizados no municçio de orígem ou , em

casos excepcionais, no Município mais próximo da residência dos seus pais ou

responsáveis.

Art. 2o - os programas relativos as medidas socio - educativas em meio ôberto ou

semi-liberadde seguirâo, no gue couber, as mesmas diretrizes sistemáticas,
pedagógicas e metodológicas da medida de intemação, observandose o segu,nte:





I - A constituição de programas, seu financiamento e execução, deverão ser

,"pÀ;i.d* É,oi instiiuiçáes adequadas aos princípios e normas do Estatuto da

Criança e do Adolescente;
II - As entidades governamentais e nãoAovernamentais submeteÍâo seus

piogru*t-à àvafiaçãó dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do

Adolescente.

de atendimento.

Artigo 3o - Os programas relativos as medidas socio - educativas deverão Ter sêu

;üi;il nos órgaoi @mpetentes, em conformidade com os princípios e diretrizes

mãtúo6gicas ãtudidos nesta deliberação, enfatizando-se a respcnsabilidade do

r.tiãíãtí terrção a tutela do adolescánte quando em privação de liberdade e.a

i*órtat.i. aãintegração com a comunidade, colaborando para formar uma rede

Artigo 4o - Os Conselho Municipais dos direitos da Crianç e do Adolescente e os

conselhos Tutetares, u, ion;ünto com o Condeca, promoverão o controle do

processo de medidas socio -educativas em meío aberto'

Artigo 5o - Todos os Conselhos Municipais de Direitos da Criang e do Adolescente

procurarão:

I - Identificar órgãos públicos e privados em seus Municípios 
-nos. 

quaís. seja

pooln"f ã 
""oufro 

Oe' Medidas Sócio - Educaüvas de prestaÉo de serviço a

lãrunioro", ,espeitando os princípios metodolfoicos e pedagógicos preconizados

nesta deliberação.

II - Identificar profissionais que poderiam, após o .devido 
keinamento realizado

lunto a Entidades Exêcutora'de i"ledidas socio -Educativa, Fóruns Municipais e

Lçaouat de Defesa dos Direitos da criança e do Adolescente e Entidades de

úiÀitor Humanos e dos Dire'rtos da Criánç e do Adolesceng, fiscalizar o

cumprimento de medida - socio educativa de Liberdade Assistida'

Parágrafo Únim: As informaçôes obtidas deverão ser apresentadas ao luiz.. da

comaica, a Entidade Exec$ára de Medidas So,cio -Educativas, aos Conselhos

Municipais e ao CONDECA.

Artigo 5o - Para atendimento aos termos da presente, fica proposto' que-. o

COúDECA, acate imediatamente essas proposituras na integra, como deliberação.

E o govemo terá, um prazo de 30 dias, para apresentar um Cronograma de

efefivãção dessa deliberação, respeitando gue te!'á um limÍte de 180 dias para

executar tal oonograma, contados a paftir da entrega do seu plano'





CONSELHO NACIONÀL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

N"

O CGNSELHO NACIONAL DOS DTREITOS DA CRTANÇA E DO

ÂIIOLESCENTE - CONANDA, relmido em Brasília 
'ios 

dias 7 e 8 de agosto de 1995,

em sua vigesínra sexra Assembléia Ürdinária e consideÍando o disposlo lo Art- 2" incisos

lI e VII da ki n'8.242 de 12 de outubro de 1991, RESOLVE:

I - Reccmendar à Secretaria dos Dúeitos à cidadania deste Ministério, que

viabilize com rugêucia os sewigos mencionados:

a) a) e*st.utr:ra administra.iva pâÍa o DepâÍâmerÍo da criança e do Adolescelte

bem como para a Secretan-ia Executiva do CONANDA:
b) b) sistenu de avaliação de diagnósticos;

"j .j acotupanharuenio das ações relatirras ao EstatutÚ da Cria*ça e do

Adolescente;
d1 d) barco de dados;

e) e) formaÇâo de Recursos Humanos;

f) f) comunicaçào,
g) g) estruturâ pâÍâ outras âçÔes do CONANDA-
ií _"ílo qu" se refere a recurcos humanos e ao patrimônio da ertiata FCBL{ nos

Esta<ios da Federação, recomendo a sua transierência para os respectil'os C*nselhos

Estaduais dos Direitos da criança e do Adolescente, objetivando-se a otimização dos

sewigos e a estreita ligaçâo entre os Conselhos e desses com o CONANDA'

NELSON OE AZEVEDO JOBIM
Ministro de Estado da Justiça e

Presirieate do CON.{NDÀ





OECLARAçÃO OO PANAMÁ
x cúpula TBERoAMERTcANA DE cHEFES DE EsrADo E DE

GOVERNO
únr-oãs prr-a trurÂltcta r eoolescÊttctA, BASE DA JUSnçA E DA EQÚIDADE

No Novo uruÊuo'

1. Os Chefes de Estado e de Govemo dos 21 países lbero-americdnos, reunidos na

õiaaàe oo Panamá, República do Panamá, nos dias 17 e 18 de novembro de 2000;

convencidos de que para conseguir um desenvolvimento humano süstentável' a

cónsoriaaçao demociática, a eqúidade e a justiça social, e com base nos princípios

de univeria{idade, indivisibilidade e interdêpendência dos direitos humanos, é de

i*pórtan.iu eírategica dedicar especial atenção à infáncia^e à adolescência,

decidimos, mais uma vez, examinar em conjunto, a situação das cÍianças e

adolescenies de lbero-américa com o propósito de formular políticas e prornover

programas e ações que garantam o respeito dos seus direitos, seu bem-estar e

desenvolvimento integral.

2. Valorizamos os avanços obtidos desde a nossa primeira Reunião, celebrada em

Guadôlajara, México, e constatamos com satisfôção as profundas afinidads que

unem e ionsolidam a comunidade lbero-americana das nações, como um espaço

priviteg6ao de acordos políticos e solidariedade, com um papel cada vez Ínais

ativo e influente na cena internacional.

3. Reaflrmamos o nosso compromisso de promover e defender a democracia e o

estado de direito; o pluralismo político e a identidade cultural; os direitos humanos

nas suas vertentes civis e políticas, econômicas, sociais e culturais, incluindo o

direito ao desenvolvimento, o respeito dos princípios da sobersnia e da integridade

territorial; a não intervenção, o não uso ou ameaça de uso da força nôs relações

internacionais, a solução pacífica das controvérsias e o direito de cada povo de

construir livremente, em paz, estabilidade e justiça, seu sistema político;
princípios que fazem partê do legado que deixamos à infância e adolescência
ibero-americana.

4, Convencidos de que a expansão do comércio internacional é de vital
importância para a prosperidade dos nossos países, reiteramos o nosso
compromisso individual e coletivo de fortalecer um sistema multilateral de
comércio livre, aberto, não discriminatório, seguro e previsível; a integração
regional, o regionalismo aberto e a intensificação das relações econômicas entre
as regiões do mundo, em condições de eqüidade'

5. Em conseqüência, rejeitamos energicamente toda a aplicação extraterritorial de
leis nacionais ou medidas unilõterais que contrariem o direito internacional, ã

Cafta des l'{ações Unidas e as normas vigentes do comércio intemacional, pelo que

reiteramos a urgente necessidade de eliminar essas medidas e insistimos na nossa
exortação ao Governo dos Estados Unidos da América para que ponha fim à
aplicação da Lei Helms-Burton, de acordo com as resoluções pertinentes da
Assembléia Geral das Naçôes Unidas.

6. Salientamos que a população dos nossos países em breve alcançará os
seiscentos milhões de habitantes, gue as crianças e adolescentes constituem a
maioria das nossas populações e que são fonte de criatividade. energia,





dinamismo. iniciativa e renovaÇão social'

Conqratulamo-nos pela maioria dos nossos países terêm conseguido reduzlr as

áui ããnrottutidaàe infantil e de menores de 5 anos, erradicar algumas dÔenças

imuno-evitáveis, assim como aumentar as taxas de matrícula e de frnalizar a

ãoúlãçáo primáiia e diminuir óãnátraoetismo. No entanto, a persistência de altos

índicei de pobreza e extrema pobreza, de situações de exclusão sêcial e

;;';úld;ã;;.ioeconômica,'da insuhciente cobertura dos serviços de saúde e

;õ;#;, ;;; neiessidades e os atrasos demonstrados por vários indicôdores,

;;;;ár;; um renovado esforço coletivo para consolidar as têndências positivas e

;.;Ar;;t a efetiva observânãia dos direitos das crianças e adolescentes'

7. Dessa forma, é preciso salientar que a poputação infantil e adÔlescente tonstitui

,*ã ã*, 
"U.ià 

que, pela sua ptópiia naiureza, é particularmente af€tada pelos

iatores socioeconàmicôs n"gJti'os', sobre os quals é necessário atuar com íirmeza'

;i;;" ;ã; tu reduzir dá modo sensível os efeitos perturbadores do

ãnr.áquecimento dos laços sociofamiliares, causa de situações irregulares' tais

coÁô ã aoancono familiar, a paternidade irresponsável e os conflitos da Iêi'

ORIENTAçóES ESTRATÉGICAS

8. ReconheceÍnos a importância fundamental das crianÇas e adolescentes como

sujeitos de di.eito nas nossas sociedades e o papel regulador e normativo do

ÉiÍaoo na elaboração e execução de política§ sociais em seu beneficio e como

ãrirrii, de seus direitos, pelo que teitetamos o nosso compromisso de construir

ãi nui"i órà o desenvoivimenio pteno das suas potencialidades e integraÇao

iá.iur, ru* às oportunidades e desafios que oferece o mundo globalizado d' hoje'

Neste sentido, reafirmamos a nossa adesão aos princípios e propósitos
Itos Íi3 , e demais convenções,b ilcGnsagrados na .t=

declarações e instrumentos internaci onais, de âmbito universal e regionêi, que

constituem o compromisso dos nosso s governos em assegurar às crianças e

adolescentes o respeito de seus direitos, seu acesso a melhores níveis de bem-

estar e sua efeliva participação nos programas de

ÀçÕES PARA A EQÜIDADE E,USTIçA SOCIAL

desenvoivimento integral'

anças de serem registradâs ao nasaer e/
us país e ser por eles cuidados. conforme
, desenvolvendo medidas legislativas,

9. Convencidos de que nossas crianças e adolescentes devem viver uma vida
plena e saudável, com seus direitos assegurados e protegidos, continuareínos a

iortâlecer políticas e programas nacionais que promovam o desÊnvclvimento com
eqúidade e justiça social, atribuindo maiores recursos ao gasto social. em e§pecial

na saúde, eãucaião. cultura e ciência e tecnologia. Em conseqüência,
concordamôs com a necessidade de:

) Assegurar o exercíci
a medida do possível,
Convencã* sobre os

;o do direito das cri
de conhecer os se

Direitôs da Criêncã

â
n
a
administrativas e de outra natureza para o cumprimento destes objetivos.

b) Contínuar a fortalecer as nossas sólidas e ricas raízes culturais. costurÍIes e
tradições, com o pleno respeito pelàs especificidades e valores de cada pais com o





objetivo de atingir uma educação integral, significativa e respeitosa da diversidade

rinôtliitaa. etnic-a, cultural e dã equidáde de gênero, gue apóie o desenvolvimento

humano ê individual.

c) Realizar esforços para que, o mais tardar no ano 2015, todas as 
'rianças 

da

Ibero-américa tenham acesso à educação infantil e ao ensino fundamental çratuito
e oUrigatório, apoiado nos princípios dé não discriminação, eqüidade' pertinência'

de qualidade e eficácia.

Nesse sentido, desenvolveremos programas inovadores de incentivo social' a

""ããpú, 
ãoi'ptogramas de Bolsa-Estola, gue permitam às famílias mais

n".arritáduu que 
-todos 

os seus filhos freqüentêm regularn'lente à eEcola'

d) Estimular a livre circulaçãô de ínformação, em todos os níveis' sobre os direitos

àâs crianças e adolescentes, de maneira á propiciar a sua paÉicipação consrutiva

na sociedáde, e a facilitar que a livre expressão das suas jdêias e cÍiatividade

maÁifeste-se na vida quotiáiana e no funcionaÍnento das instituições'

e) Promover o uso da tecnologia da informação nos^prgceslios de ensino-

uôr.noirigé.. incluindo a edúcação aberta e à distância', Com tal objetivs'
piornor"tê*oà o desenvolvimentô de programas lnformáticos' assim como a infra-

ãsirutura e o eqtlipamento que permitam o acesso das crianças e adolescentes a

essas tecnologias.

0 Iniciar um trabalho conjunto parô promover o livr^e fluxo de infoímação e

ãoÁunicaçao entre os organismos educativos, acadêmicos e científicos ibero-

americanós, eliminando ás restrições reguladoras existentes, permitindo gue

oorru* uru, livremente todos oimeios tecnológicos, bem como as facilidâdes

ã;;ú;;";ã uro à" ,ut"tit", ou de outros meios de comunicações disponiveis na

Ibero-américa.

g) Fortaleceí, em cada país, os programas de segurança alimentar, inclu;ndo os

õúe se tevam a cabo nas escolai, alompanhando-os 'le campanhês de dífusão e

ãe educação em matéria de nutrição, com especial ênfase em lactôntes, crianças
pequenas e mulheres grávidas.

h) Procurar estender os sistemas de Previdência socÍal-ao.maior número pogsível

dê famílias e a mentar o acesso aos serviços de atenção à saúde integrat,
principalmênte às crianças, à mulher grávida e à mãe adolescente, câm a

hnalirjade de diminuir, pelo menos em 50o/o, a mortalidade materna na lbero-
américa para o ano 2010.

i) Tomar medldas urgentes para a pesquisa, prevenção, tratamento e controle do

HIV/AÍOS, diante do aumento alarmante desta doença e das suas implícações

sociais e econômicas e promover uma maior cooperação internacional neste
âmbito.

j) Incorporar nos sistemas educativos, escolar e não escolar, programas de
educação sexual, com a participação da família e da comunidade. que íomentem
comportamentos sexuais responsáveis, incluindo a paternidade e maternidade
responsáveis, a prevenção das doenÇas sexualmente transmissíveis, a grdvidez





precoce e a paternidade precoce.

k) Conceder alta prioridade ao problema da falta de.habitação, incluindo o acessÔ

aos serviÇôs de água potável, saneamento e outras infra -estruturas que

i"iponou-nl às neãessidades da vida, reconhecendo.que um3 habitação adequada

favãrece a integração familiar, contribui para a eqüidade scciai e reforÇa Ô3

sentimentos diiOentidade, segúrança e solidariedade humana, elementos

essenciais para a vidô das crianças e adolesaentes'

,) lmplementar estratégias e programas nacionais dirigidos às crianças e

adotescentes em condi[ões sociaÉ adversas e situações de risco, entre outrÕs os

órfãos, os abandonados e os que trabaiham ou vivem na Íua'

m) Fomentar a adoção de medidas dirigidas às crianças e adolescentes cGm

dáRciências, tais como programas de reabilitação e de educação' Deste modo'

àiiundir maior informação sobre as políticas de adoção e as campanhas a Íavor

das crianÇas que trabalham ou vivem na rua'

n) Continuar desenvolvendo políticas para fomentar o desporto e o uso saudável e

cíiativo do tempo livre das crianças e adolescentes, a fim de atingir o seu

adequado Gescimento fÍsico e mental.

lC.Reconhecendoqueapobrezaeaextremapobreza,adesigualdistribuiçãoda
renda, a exclusão social e a violência intrafamiliar são as principais causas para

qúJ as c.ianças e adolescentes ingressem prematuramente no mercado do

trabalho, permaneçam nur rrár, iejam onieto de exploraçãÔ econômica ou sexual'

àigr"Á,'riú.* eri-r conflito com a iei e estejam expostos a situações de risco'

acordamos:

a) Continuar realizando todos os esforços, de acordo com os compromissos

àisumiOos no período Extraordinário dã Sessões da Assembléia Gerôl das I'Iàções

ún-idas sobre o Desenvolvimento Socia! (Copenhague + 5) e na Declaraçãc do

úliêruã, pr* íeduzir significativa mente os altas índices de pobÍeza e extrema

pobreza de parte dâs nossas populações.

b) Continuar a desenvolver políticas econômicas e sociais que fortaleçam a íâmília

.ómo oase fundamental das nossas sociedades e que prcpiciem a unidade' a

convivência e a integraÉo familiar.

c) Encorajar a adoção de medidas legislativas e adotar.mêdidas severas qÜe

câstiguem aqueles que particlpam ou colaborarn na prática de delitos de tráfico,
seqüéstro, venda de órgãos e exploração sexuaí de crianças e adolescentes e
qualquer outra atividadé ilícita que lese a sua dignidade e vulnere seus direitos.

Neste sentido, estabeiecer mecanismos de cooperação e informação internâcionaÍs
dirigidos à prevenção, controle e punição destes delitos e à reabilitação de

crianças e adolesceotes afetados.

d) Expressar a profunda preocupação dos países ibero-americanos pela existência
de casos de seqüestro internacional de menore§ por parte de um de seus pais'

e) Promover ações conjuntas dirigidas a garantir a observância dos direitcs da§





crianças e adolescentes migrantes, particularmente os que se encontrem

iunmetiOos a manifestaçõe! de xenofobia, discriminação e tratamentos cruéis e

ãeóraoantes. Desta maneira, desenvolver iniciativas que tipÍfiguem e punam' de

forma eíetiva, o tráfico ilegal de pessoas.

oElaborarpolíticasnacionaisemodelosdetÍatamentooUsistemasjudiciaisde
á"-nãiÀt, segundo as legislações nacionais. que incorporem ações de prevenção

do de,ito e assegurem o cumprimento das gara tias do devido processo Ê

iáinserç;o familíar e social. Continuar modernizando as instituições para o

tiatamánto e reabilitação dos menores iníratêres e ãdotar medidas adequadas

para evitar que estejam presos em recintos carcerários para adultos'

g) Apelar aos países, que ainda não o tenham feito, que cons'derem a

párríúriouo" á" assinar. ratificar ou aderir à Convenção 182 da oIT sobre a

Fioibição das piores formas de Trabalho Iníantil e a Ação Imediata para a suô

filÍnl"'uçao, a'àon',,enção t38 da OIT sobre ldade Minimade Admissáú ao ErrB.req!

u á ôorrãçaüã Hãilsoote -a ptoteçao oas ciianças e-Cooperação em Matéria de

ÀJoiào rnt.i*".ional e à convenção sobre aspectos civis da Subtração

lntemacional de Menores.

h) Fortalecer e desenvotvêr as políticas públicas para prevenir ê eÍradicar ã

víolência intrafamiliar e proteger as crianÇas e adolescentes que teÚham sido

\,ítlmas dessa íorma de violênc,a

11. Insistir que é imperativo modiflcar os padrões insustentáveis de produÇão e

consumo que propiciam a exploração desmedida dos recursos naturais' Deste

modo, coincidimos em que a Cúpula do Rio + 10 oferece a oportunidade para dar

u, i.áprfuo renovado ao desenvolvimento sustentável, promovendo com ele' o

bem-estar socioeconômico das gerações presentes e futuras'

12, Constatamos com preocupação que nos conflitos armados que ocorreram e

ãinoà o.o.."* em alguns dos nóssos paises, as crianças e âdolescente§ foram

ãiáiroãi peia sua inclusão no conflito' pela destruição do núcleo familiar e o

deslocamento forÇado e, que portanto, é preciso tr,atar das conseqüências tísicas ê

pi.[àúlt.u, á..oíunt"s destas situações. para enfrentar estas rea]idades

propomos:

a) Tomar medidas para a reabilitação e proteção das crianças e adolescentes

afetados por conflitos armados.

b)ReiterarânossasatisfaçãopeladecisãodeumcrescentenúmerodeEstadosde
aderir ou ratificar a Convenção de Ottawa sobre a Proibição, Emprego,

Armazenômento, Produção à Transíerência de Minas Terrestres, e sobre a sua

Destruição, em especial-pelos efeitos danosos que estes têm sobre a populaÇão

civil, particu{aímente sobre as crianças e adolescentes.

Concordamos que é urgente fortalecer a cooperação na prevenção de acldentes,
assim como na área de reabilitação das vítimas êfetadas, a fim de facilitãr a sua

reinserção na vida socioeconômica dos seus países' Por isso. fazemos um apelo
aos Estadôs que contam com os recursos econômicos e com a tecnologia





necessária a que prossigam oíerecendo a sua aSs;stência.

Congratulamo-nos pela celebração em Manágua, Nicarágua. da III ConÍerência das
NaÇões Unidas de Estados Parte da Convenção de Ottawa, em Setembro do ano
2001.

c) Realizar os esÍorços necessários para obter resultados concretos na Conferência
das Nações Unidas sobre o Comércio llegal de Armas de Pequeno Calibre e Armas
Ligeiras.

13. Congratulamo-nos pela adoção por parte da Assembléia Geral das NaÇões

Unidas do Protocolo Facultativo da Conveftção sobre os Direitos da Criança,
relativo à Participação das Criônças em Conflitos Armados, e do Protocolc
Facultativo da Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à Venda de
Crianças, à Prostituição Infantil e à Utilização de Crianças na Pornogralia, os quais

se encontram abertos à assinatura na sede dessa organização. Ape,amos aÔs

países que ainda não o tenham feito que considerem a possibilidade de assifiar,
ratificar ou aderir a esses instrumentos para sua rápida entrada em vigor.

14. Reconhecemos que o aumento das manitestações de víolência,
paf(icularmente as que têm como vítimas as crianças e adolescentes no§ lares,
nas escolas, nas instituições e na rua, é um dos mais graves problemas que

atingem as nossas sociedades. Por ocasião da celebraÇão, no ano 2000, do Ano

Intemacional da Cultura de Paz, reafirmamos o nosso compromisso de'
individuatmente ou em ações de comum acordo, desenvolver politicas e tomar
medidas adicionais para iazer írente ao problema da violência, inclusive por meio

de uma disciplina mais rigorosa relátiva ao acesso e posse de armas, da aplicaÇão

nas escolas àe programas educativos para a paz e a tolerância, da rÊaÍizõção de

campanhas de conicientização da sociedade e do desenvolvimento da cooperação

com os meios de comunicação social e com a indústria de diversão, ô fim de €vitar
a promoção e a difusão de uma cultura de violôncía'

15. Estamos conscientes da importância de fazer frente ao problema das drogas,
com base no princípio da responsabilidade compartilhada para a sua solução e, no

exercício das nossis respectivas soberanias, acordamos continuar a cooperação
ibero-americana com fundamento no Plano de Ação da Matéria das Drogas entre a

América Latina e a União Européia-

Com esses propósitos, continuaremos promovendo o desenvolvimento de
Frogramas para detectar e prevenir o tráfico e o consumo de drogas,
especialmente nas escolas, promovendo campanhas de difusão maciça e
permanente sobre os efeitos nocivos do uso indevido de drogas, e atuando sobre
as realidades que condicionam o aparecimento dessa problemática socià|.

Dessa forma, damos especial importância à realização da Terceíra Reunião de
Mecanismos de Cooperação e Coordenação sobre o Tema das Drogas entre a
União Europeia e a América Latina e o Caribe, que será realizada na Bolívia
dúrônte o primeiro semestre de 2001.

16. Sem prejuízo do papel do Estado, reconhecemos as impoÉantes contribúições
da sociedade civil nas políticas e programas em benelcio das crianças e





adolesce tes. coincidimos na necessidade de incentivar a participação deste setor
na proteção e promoção dos direitos da infância e adolescência, pelos canais legaís

estabelecidos.

17. Rejeitamos as manifestações de racismo, discriminação racial e intoÍerância
que ainoa persistem, pelas quais frisamos a importância da "Conferência Mundial

contra o Racísmo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Formas Conexas de

Intolerância", que oferece a oportúnidade para a busca de respostas adequadas a

este problema por parte da comunidade internacional.

18. Fortalecemos a coordenação e cooperação com as instituições e orga'lismos
financeiros internacionais, a fim de dar cumprimento às ações e aos compromissos
que assumimos.

Desta forma, defendemos uma solução efetiva, justa e duradoura, em coriiunto
com os credores, ao problema do endividamento externo, com particular atenção
para os países aítamente endividados da comunidade ibero-americana, a fim de

ãueOeixe de constituiÍ um obstáculo para o seu desenvolvimênto econômico e

social, e possam responder às prementes necessidades de sua população'

Propomos que as instituições tinanceiras internacionais melhorem as facilidades de

créàito, por meio de mecànismos transparentes, acordados e não discriminatórios,
que contribuam para que os paises em dificuldades recuperem com brevidade a

liquidez e o acesso aos mercados financeiros internacionais'

19. Vemos com sãtisfação os esforços de Espanha e Portugal para ôumentar a
Assigtência Oficiôl para o Desenvolvimento e exortamos que outros países

desenvôlvidos adoiem medidas similares, impedindo, dessa forma, o decréscimo
ocorrido nos último§ anos e incrementando a corrente de re€ursos para o
desenvolvimento social, em particular das crianças e adolescentes'

20. Reconhecemos os avanços no caminho da integração e coincidiÍnos na

necessidade de redobrar esforços para a consolidação dos processos de integração
regional na América e na Europa.

Expressàmos a nossa vontade de participaí ativamente na consolidação dâ õliança

bí-regional estratégica, de acordo com os compromissos estabelecidos na Cúpula

do Rú de laneíro de 1999, e na preparação da II Cúpula da América Latina, Caribe
e União Européia, a celebrar-se na Espanha em 2002' Valorizamos a impoítância
da incorporação da Espanha e Poftugal na III Fase da União Econôrnica e

Monetária, a qual contribuirá, de maneira positivô, para as relações entre 3 União
Européia e lbero-américa.

21. Comprometemo-nos a desenvolver a consulta e coordenação dos nossos
governos nô processo preparatório do V,gésimo Quinto Período ExtraordinárÍo dâs
Sessões da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 2001, que terá o propósito
de avaliar os avanços e dar seguimento à Deciaracão sobre
ProtecãG e o Desenvolvimento da ledên!ê e ao Slê!-a-eejç!g, aprovados na
Cúpula l"lundial sobre a Crianca em 1990, assim como definir às Nações Unidas
uma Agenda neste âmbito, para os próximos anos





COOPERÂçÃO IBERO-AMERICANA

22. Por ocasião do nosgo décimo encontro na cidade do Panamá, e tendo em
atenção os compromissos âssumidos nas Reuniões do Porto e de Havana,
constatarnos com satisfação os avanços registrados no âmbito da cooper3ção
itrero-americana. que culminaram na constituição da Secretaria de Cooperação
lbero-americana (SECIB).

2J. Apoiamos a aprovação do Plano de Trabalhc da SECIB para o próximo ano, do

seu piessuposto e a ponderação das quotas que os Estados rnernbros deveíão
realizar para seu sustento, alám de geu organoqrama e a designação dos

funcionários que em conjunto com o Secrêtário da SECIB, terão a importante
missão de contribuir e foftalecer o sistema ibe!-o-americano de cooperação'

24. Reite.amos o nosso compromlsso de facilitar os trâmites conducentes à

ratificação, quando seja o caso, do "Protocolo ao Convênio para a Cooperação, no

âmbito da Conferênciá lbero-americana para a Constituição da Secretaria de

Cooperagão lbero-americana (SECIB)', o qual permitirá aos Estados Membros

cumprir ãom os compromissos financeiros adquiridos para o seu funcionamento'

25. ExÊr€ssamas um especial reconhecimento ao Governo da Espanha pelc apoio

outorgado à SECIB para o início das suas atividades.

26. Reconhecemos os trabalhos realizados pelcs seguintes Programas e P'ojetos
em execução:

- Televisão Educativa Ibero-americana, (TEIB)
- Programa de Cooperação para o Desenvolvimento de Programas de Dcutorado
na Direção de Teses Doutorais, (BOLSAS MUIS)
- Programa de A,fabetização Básica de Adultos, (PAEBA), que se estende ao
Paraguai
- Progrôma de Cooperação Científica e Tecnoíógica, (CYTED)
- Fundo para c Desenvolvimento dos Povos Indígenas (Fundo Indígena)
- Programa de Cooperação para o Desenvolvimento de Sistemas Nacionais de
Avaliação da Qualidade de Educação
- Programa lbero-americano de Cooperação paía um Projeto Comum de Forfiação
Profi ssionô1, (iBERFOP)
- Programa lbero-americano de Modernização dos Administradores de Educação,
(IBERMADE)
- Programa de Desenvolvimento Audiovisual de Apoio à ConstruÇão do E§paço
Visual Ibero-americano, (IBERMEDiA)
- Rede de Arquivos Diplomáticos Ibero-americanos. (RADÍ)
- Centro de Desenvoivimento Estratégico Urbano, (CIDEU)
- Programa de Apoio ao Desenvolvimento dos Arquivos Ibero-a mericanos, {ADAIJ
- Programa lbero-americano de Cooperação Interinstitucional na Pequena e Média
Empresa, (IBERPYME)
- Programa lbero-americano de Gestão de Qualidade, (FUNDIEQ)
- Pragrama da Associação de Estados lbero-americanos para o -Desenvolvimento
das Bibliotecas Nacionais dos Países da Ibero-américa. (ABINiA)
- Repertórlo Integrado de Livro à Venda na lbero-américa (RILVi)
- Programa do Foro Ibero-americano de Responsáveis Nacionais de Bibliotecas





Públicas

27. Destacamos a entrega. no âmbito desta Cúpula, dos Prêmios lbero-
americanos à Qualidade do Programa Ibero-americanÔ de Gestão de Qualidade
(fUNDIBQ). peios quais se promorem a superioridade na gestão de qualidâde das

empresas ibero-a mericanas.

2g. Tomando em consideraÇão a conclusão do Programa Regional de Açõe9 para o

Desenvolvimento da luventude na América Latina (PRADIAL), reconhe.emês as

atividades realizadas pelo mesmo, que contribuíram para a promoção, impulso e

iortalecimento da cooperaÇão no ámbito da juventude no espaÇo ibero-americano'

29. Damos as boas-vindas à constituiÇão da Escola lbero-americana de Governo e

Éótíticas púnticas, que conta inicialmente com sedes na Argentina, Brasil, Chile'

cá.iá ai.u, espannã, México e Portugal e cuja secretaria técnica será assumida
pela SECIB.

30. Acolhemos o inicio das atividades da Rede lbero-americana de Teatros e salas

de Cor]certo (lBERESCENA), da Associação Ibero-americana de Organismos

Governameniais de Defesa e Proteção Civil, assim como a apresentação no,âmbito

ibero-americano do Programa Regiónal Andino sobre a Prevenção e Mitigação de

Riscos (PREANDINO).

31. No âmbit4 desta Reunião, deciicada à infância e ôdolescência. reafirmamos a

Oúposição de continuar trabáthando, conjuntamente, no. desenvolvirnento de

programas e projetos que profiovam, enlre outros, a educação e o uso da ciência

e teinologia pará o benefício das gerações presentes e futuras. Neste contexto,

apoiamoías iniciativas relacionadas com a execução de políticas para o

fortalecimenta dos direitos e capacidades da infância e adoiescência'

Nesse sentido, expressamos nossa satisfação pelos resultados obtidos na região
pelo Programa In[ernacional para a Erradicação do Trabalhc InÍantí{ (IPEC} da

Organização Intemacíonal do Trabalho (OIT)'

32. Êncomendamos a SECIB um estudo das possib'lidades e perspectivas de

colaboração no campo da cooperação ínterunlversitár,a pôra os efeilos de ar,alisâr

sua possível incorporação à agenda da cooperação ibero-americana '

33. Ccnscientes dcs desafios que a sociedade de informação estabelece aos
nossos povos. incentivamos a apresentação de iniciativas que, por meio da
cooperação e do uso das tecnologias da informação e comunicação, conduzam a

uma verdadeira comunidade v!rtuai ibero-americana (CIBEROAMERICÁ), com
especial atenÇão na colocaçâo em redes de produtos nos nossos idiomas e a
incorporação das novas tecnoloqias à educação, com o objetlvo de criar um 'site"
educativo ibero-americano.

34. Reiteramos a nossa satisfação pelos resultados desta primeira decada da
cooperação ibero-americana que contrlbuiu para intensificar os laços de
solidariedade e identidade entre as nossas nações Neste contexto, concordamos
com a necessidade de realizar um balanço do sistema de cooperação ibêro-
americana. que permita o seu aperfeiÇoamento e consolidação no início desta nova





etapâ.

35. Nós, Chefes Oe Estado e de Governo, apoiamos os conteúdos das deciarâÇões,

resultados e decisões das reuniões Ministeíais celebradas no âmbita da X Cúpula

lbero-ameracana e nos comprometemos à implementação dos compromissos

assumidos nas Reuniões Setoriais §eguintes:

. vI Enccntro Ibero-americano de Minístras(os) e Responsáveís de pclíti.a

sobre as Mulheres
. Reunião de Ministros e Altas Autoridades de Ciência e Tecnologia da

Comunidadetbero-americanaeaVlllConferênciaCientíÍicadoPrograma
CYTED

. III Conferência Ibero-americana dos Ministros de Administração Pública e

Refomla do Estado
. X Conferência lbero-americana de Educação
. X Conferência lbero-americana de Ministros da -luventude
. V Foro lbero-americano dos Ministros de Àgricultura
. Reunião dos l']tinistros de Cuitura de lbero-américa
. ltl Reunião lbero-americana dos Ministros d€ Economia e Fazenda

. v Encontro dos tqinistroi àe Obras Públicas e TranspoÊe de lbero-américa

. IX Assembléia Geral de Ministros e Autoridades Máximas de HabitaÇão e

ü,tiriiã aa américa Latina e Caribe' € o v Foro lbero-americano de

Ministros e Autoridades Máximas do Setor Habitação e Desenvolvimentc

Urbano
. II Reunião de Ministros e Ministras de Saúde de Ibero-américa
. II Conferência Ibero-americana de Ministras, Ministros e Altos

Responsáveis dà infância e Adolescência'

36. Neste contexto, manilestamos a nossa satisfação pela realização das c'ltras

ãüriiuãà., ro.ot, seminários, iniciativas e outras atividades da Comunidad€ lbera-

;;";i.r;;, ãuá Éontriuuíram para o seu enriquecimento e fortalecimento d€sta

Cúpula, em especial;

. Encontro de Escritores Ibero-americanos de Literâtura Infantil e ]uvenil

. VII Encontro lbero-americano de lomaÍisÊs

. Seminário sobre Políticas Públicas e apoio a PYMES

. Reunião Anual do Programa IBERPYME

. Àãpresentação da Encosta "A Voz dâs crianças" (UNICEF)

. I ú nssemúéia Geral Ordinária do Conselho Íbero-americano do Desporto

. oeciaração de Barcelona, Federação Ibero-americana de ombudsman (FIo)

. xü Reu;ião de presidentes de organizações Empresariais Ibero-ames'icanas

. Cúpula Sindical lbero-ameriçana

. Seminário Regional sobre Crianças e Jovens com Incapacidade, Ddaração
de Panamá "ÁIncapacidade uín As§unto de OireitÚs Humanos"

. XII Conferência de Minístros de lustiça dos Países lbero-americanos

. V Reuníão de Mínistros da Presidêncià e equívalentes da lbero-américa

. Iv Encontro de Autoridades Competentes em Medicamentos

. V Conferência lbero-americana sobre Família

. Reunião Preparatória da IV Cúpulâ de Presidentes de Tribunâis e Cortes
Supremas de lustiça de Ibero-américa

Encomendamos à Secíetaria de CooperaÇão Ibero-americana que, tendo Fresente





os resultados alcanÇados nesta X Cúpula e na II Conferência de Ministros e Altos
Responsáveis da Infância e a Adelescência, que êlabore uma Agenda lbero-
americana para a lníâncía e a Adolescôncia, que reflita as prioridades identif,cadas
e a posição comum das nações ibero-a merican3s.
Deste modo, expressamos o nosso compromisso com o fortalecimento do papel
das instituições nacionais e internacionais responsáveis pela infância e pela
juventude, com vista à construção de polítícas integrais na cGmunidôde ibero'
americana.
Salientamos com satisfação a apresentação de iniciativas de projetos de
cooperâção ibero-americônos relacionados com o tema central da Reunião em
materiô da infància e adolescência e promovemos a apresentação de outras
iniciativas de p,ojetos visiveis nesse campo.
Encarregamos a SECIB, em coordenaÇão com a Secretaria Pro-Têmpore e os
Responsáveis de Cooperação, de promover a adoção dos teferidos projetüs e a
procura de financiamento para os mesmos no âmbito ibero-americano e
internacional,
Convocamos todos os chefes de Estado e de Governo dos países Ibero-ameíicanos
para a XI Cúpula no Peru 2001.
Manifestamos o nosso agradecimento à Excelentíssima Senhora Mireya Msscoso,
Presidenta da República do Panamá, assim como ao povo panamenho, pêla
caiorosa e amável hospitalidade que recebemos na cidade do Panamá.
Panamá, 18 de novembro de 2000.





Protocoto Facuttativo para a Convençãa sp.bre os Direitos da Criança gbre o
Envolvimento de Crianças em Conflitos ÁÍmados

Os Estados Partes no presente Protocolo,

EncorajadospeloâpoioesmagadoràConvençãosobreosDireitosdaCriança,oqual
denotia existência de um eÍnpenho generaliiado na promoção e proteção dos direitos

da cÍiança,

Reafirmando que os direitos da criança reguerem urna proteção especial' e faze$do um

apãro pá.u que a situação das criançãs, sem distinção, 
-continue 

a ser melhorada e que

eias possarn desenvolver-se e ser educadas em condiÇões de paz e SeguFanÇa,

Preocupados com o impacto amplo e nocivo dos conflitos armados nas Úianças e com

ur úé."p".*ssões a longo prazo no que diz respeito à manutenção da paz'

segurança e desenvolvimento duradouros,

Condenando o Fato de em situações de conflitos armados as crianças serem afuos de

ataques, bem como os ataques diretos contra objetos protegidg: p:i9 
-dlt^"'i9^-^- ^- "^inieinacionat, incluindo os locais nos quais existe geralmente uma grande pres'eÍlça oe

crianças, tais como as escolas ê os hospitais,

TomandonotadaadoÉodoEstatutodeRomadoTribunalPenallntemacionãl,que
inclui em particular entre os crimes de guerra cometidos em conflitos armados' tanto

intemacionais como não-intemacionais," o recrutamento e alistamento de crianças de

menos de 15 anos nas forças armadas nacionais ou o fato de as fazer participar

ativamente em hostilidades,

Considerando por conseguinte que, para um continuado reforço da aplicaçã-o.dos

àireitos reconhecidos na Convenção'sobre os Direitos da Criança' é necessário

aumentar a proteção das c.ianfaícontra qualquer envolvimento em conffitos armados'

Notando quê o artigo 10 da Convenção sobre os Direitos da Criança especifica gue'

pui. oinii ou con-venção, se enteáde por criança qu-alquer ser humano abaixo da

idade de 18 anos satvo ,", nà, i"irnor àa tei quitnê for apliGivel, atingir a maioridade

mais cedo,

Convencidos de que a adoção de um protocolo facultativo para a Convenção de§tinado

ã aumentar a idade mínimá para o possível recrutamento de pessoas nas forçâs

;;;d;; ; a sua participação nas hostitidades contribuirá de forma efetiva à aplicação

do princípio segundo o quál o intetesse superior da criança deve consistir numa

consideração primordial em todas as ações relativas às crianças,

Notando que a vigésima-sexta conferência Internacional da cruz Vermelha e do

Crescente Vermeího realizada em dezembro 1995 recomendou, inter alia, gue as
partes num conflito adotem todas as medidas possíveis para evitar qÚe as crianças
com menos de 18 anos participem em hostilidades,

FelÍcitando-se com a adoção por unanimidade, em junho de 1999, da Convefição da

organização Internacional do Trabalho n.o 182 sobre a Proibição das Piores Formas de





Trabalho hfantil e a Ação hediata para sua Eliminação, que proíbe, inter alia, o
recrutamento forçado ou obrigatório de crianças com vísta a sua utilização em conflitos
armados,

Condenando com profunda Ínquietude o recrutamento, formação e utilização de
crianças em hostilidades, dentro e fora das fronteiras nacionais, por grupos armados
dÍstintos das forças armadas de um Estado, e reconhecendo a responsabilídade
daqueles que recrutam, formam e usam crianças dessa forma,
Relembrando a obrigação de cada parte num conflito armado de respeitar as

disposições do direito internacional humanitário,

Sublinhando que o presente Protocolo deve ser entendido sem prejuízo dos fins e
principios cortidos na Carta das Nações Unidas, incluindo o artigo 51o e as normas
relevantes de direito humanitário,

Tendo em conta que as condiÇões de paz e segurança baseadas no pleno respeito
pelos Íins e princípios contidos na Carta e o respeito pelos instrumentos de direitos
humanos apliciáveis são indispensáveis para a ptena proteção das crianças, em
particular durante conflitos armados e em §ituações de ocupação estrangeira.

Reconhecendo as necessidades especiais das criançâs que, em Íunção da sua situação
econômica e social ou do seu sexo, estão especialmente expostas ao recrutarnento ou

utilização em hostilidades. de forma contrária ao presente Protocolo,

Conscientes da necessidade de se ter em conta as causas econômicas. sociais e
políUcas que motivam a participação de crianças em conflitos armados,

convencidos da necessidade de fortalecer a cooperação internacional para assegurar a

aplicação do presente Protocolo. bem como as atividades de reabilitação fisica e
psicosiocial e de reintegração social de crianças vítimas de conflitos armados.

Encorajando a participação das comunidades e, em particular, das crianças e das.
criançai vítimas na Oivuigação de programas informativos e educativos relativos à
aplicação do Protocolo,

Artigo 10
Os Estados Partes devem adotar todas as medidas possíveis para assegurar que os
membros das suas forças armadas que não atingiram a idade de 18 anos não
participem diretamente nas hostilidades.

Artigo 20
Os Estados Pãrtes devem assegurar que as pessoas que não atingiram a idade de 18
anos não sejam alvo de um recrutamento obrigatório nas suas forças armadas.

Artigo 30
1. Os Estados Partes devem aumentar a idade mínima de recÍuta mento volunüírio de
pessoas nas suas forçs armadas nacionais para uma idade acima daquela que se
encontra fixada no item 3 do artigo 38o da Convenção sobre os Direítos da CrÍança,
tendo em conta os princjpios contidos naquele artigo e reconhecendo que, nos têrmos

Acordam o seguinte:





da Convenção, as pessoas abaixo de 18 anos têm direito a uma proteção especial'
z. CaOa fstacô Parte deve depositar uma declaração vinculada no momento da

ratificação ou âd€são ao presente Protocolo, indicando uma idade mínima a partir da

qual auioriza o recÍutamento voluntário nas suas forças armadas nâcionais e
ã"ro"r"ndo as garantias adotadas para as*gurar que esse recrutamento não se

realize por força nem por coação.
3. Os Étados partes que pe.Áitem o recrutamento voluntário nas suas fiorças armadas

nacionais de pessoas abaixo dos 18 anos de idade devem estabelecer garantias que

assegurem no minimo que:
(a) Eise recrutamento seja genuinamente voluntário;
ini frr" recrutamento seia iealizado com o conseÍAimento informado dos pais ou

representantes legais do interessado;
1ci essas pessoas estejam plenamente informadas dos deveres que decorrem do

serviço militar nacional;
(d) Eásas pessoas apresentem provas fiáveis da sua idade antes de ser aceitas no

serviço militar nacional.
c. Cuãu rst"Oo Parte poderá, a todo o momento, reforçar a sua declaração, por meio

de uma notificação para tais fins dirigida ao secr-etário-Geral das Nações Unidas, o

qual deve infurmar iodos os Estados PaÍtes. Essa notificação deve produzír eftitos a

partir da data em que for recebida pelo Secretário-Geral'
b. n oorigação de âumentar a idade reFerida no item 1 do presente artigo nãa é

aplicávelios estabelecimentos de ensino sob a administração ou con6ole das foças
armadas dos Estados Partes, em conformidade com os artigos 28o e 29o da co*venção

sobre os Direitos da Criança.

Artigo 40
t, ú grupos armados distintos das forças armadas de um Estado não devem' em

.i.*nõtâà.iu alguma. recrutar ou usar pessoas com adade abaixo dos 18 ânos em

hostilidades.
2. Os Estados Partes adotam todas as medidas possíveis para evitar esse rectutamento

ã r*,lrctrinao a adoção de medidas de natureza jurídica necessárias para proibir e

penalizar essas Práticas.
3. A aplicação do presente preceito não afeta o estatuto jurídíco de nenhuma das

partes num conflito armado.

Artigo 50
NenÉuma disposição do presente Protocolo poderá ser interpretada de forma a impedir

a aplicàúo dà disposições da legislação de um Estado Parte, de instrurnentos 
-

intémacjonais ou'do oireito inteinaciônal humanitário mais Favoráveis à realização dos

direitos da criança.

Artígo 60
1. C;da Estado Parte adotará, dentro da sua jurisdição, todas as medidas juridicas,

administrativas e outras para assegurar a apticação e o respeito efeüvos das
disposições do presênte Protocolo,
z. G eltaoos Partes comprometem-se a divulgar e promover amplamente, pelos
meios adequados, os princípios e disposições do presente Protocolo, tanto para aduítos
como para críanças-
3. Os Estados Paúes devem adotar todas as medidas possíveis para as*gurar que as
pessoas que se encontram sob a sua jurisdição e tenham sido recrutadas ou utilizadas
em hostilidades de forma contrária ao presente Protocolo sejam desmobilizadas ou de
outra forma libertadas das obrÍgações militares. Os Estados Partes devem, quando





necessário, conceder a essas pessoas toda a assistência adequada a sua recuperação
física e psicossocial e a sua reintegração social.

Artigo 70
1. ds Estados Partes devem coopeÍar na aplicação do presente Protocclo, indÚindo a

;;"dçà oé quatquer atividade contrária ao mesmo, e na readaptação e reinserção

iocial clãs pessoas vítimas de atos contrários ao presente Protocolo, nomeadamente 
-

áãU coope.açao técnica e assistência financeira. Tais assistência e cooperação deverão

iã.1,npi""náiOas em @nsulta com os Estados Partes afetados e com as organizações

internacionais pertinentes.
2, Os Estados iaítês em posição de fazê-lo, devem prêstar âssistência por mêio de

Drooramas de natureza multilateral, bilateral ou outros já existentes ou, entre outros'

;;;;;i" ;. ,1n runàã voruntario e;tabelecido de acordó com as regras da Assembléia

Geral.

Artigo 80
t. Clada Estado parte deverá apresentar ao Comitê dos Direitos da Criança. no prazo

de dois anos após a entrada em vigor do Protocolo para.o Estado Parte em causa' um

."fuiã.lo .ont"i.Oo inFormação detalhada sobre as medidas por si adotôdas para tornar

"iuiiras 
ur disposições do Érotocolo, incluindo as medidas adotadas para aplicar as

disposições sobre participação e recrutamento.
i.Ãioi 

" 
aprêseniação ào retatório detathado, cada Estado parte deverá incluir nos

ãruio.io, qle apresénta ao comitê dos Direitos da criança, em conformidade com o

artito ++o da Convençã0, quaisquer informações suplementares relatívas à aplicação

do Érotocolo. Os outrós Estados'Partes no Prótocolo'deverão apresentar um relatório a

cada cinco aftos.
3. O Comitê dos Direitos da criança poderá solicitar aos Estados Partes informação

adicional de relevo sobre a aplicação do presente Protocolo'

Artigo 90
i. O" presente protocolo está aberto à assinatura de todos os Estados que sejam partes

na Convenção ou a tenham assinado.
2. O presente Protocolo está sujeito à ratificação e aberto à adesão de todos os

Estados que sejam partes na Cónvenção ou a tenham assinado. Os instrumentos de

àúcaçaà ou adesão serão depositados em poder do Secretário-Geral das Nações

Unidas,
3. O Secretário-Geral, na sua capacidade de depositário da convenção e do Protocolo,

àeve informar todos os Estados iartes na Convenção e todos os Estados gue a tenham
assinado de cada um dos instrumentos de declaração que tenham sido depositados em

conformidade com o artigo 30.

Artigo 10o
1. o- presente PÍotocolo entrará em vigor três meses após o depósito do décimo
instrumento de ratificação ou adesão.
2. Para cada um dos Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou a que ele tenham
aderido após a respectiva entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor um
mês após a data de depósito do seu próprio instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 110
1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo a todo o tempo, por
notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que devefií então
informâr os outros Estâdos Partes na Convenção e todos os Estados gue a tenham





assinado. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de recepção da notificação
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.
2. Tal denúncia não terá como efeitos exonerar o Estâdo Parte das suas obriga!ões em
virtude do Protocolo relativamente a qualquer infração que ocorra antes da data em
gue a denúocia comece a produzir eFeitos. A denúncia não obstará de iorma a,guma a
quê o Comitê prossiga a consideração de qualquer matéria cujo exame tenha sido
iniciado antes da data em que a denúncia comece a produzir efeitos.

Artigo 12.o
1. Qualquer Estado PaÊe poderá propor uma emenda e depositar o seu texto em poder
do Secretário-Gerôl das Nâções Unidas. O Secretário-Geral transmite. em seguidê. a
proposta de emenda aos Estados Partes, solicitando que lne seja comunicado se são
favoráveis à convocação de uma conferênciô de Estados Partes para apreciação e
votação da proposta. Se, nos quatro meses subseqúentes a essa comunicação, pelo
menos um terço dos Estados Partes declarar-se a favor da realização da refeíida
conferêncaa, o Secretário-Geral convocá-la-á sob os auspícios da Organização das
Nações Unidas, As emendas adotadas pela maioria dos Estados Partes presentes e
votantes na conferência serão submetidas à Assemb!éia Geral das Nações Unidas para
aprovação.
2. As emendas adotadas nos termos do disposto no item 1 do presente aÊigo entrarão
em vigor quando aprovadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas e aceitas por
uma maioria de dois terços dos Estados Pertes.
3, Quando uma emenda entrar em vigor. terá força viftculativa para os Estados PaÉes
que a tenham aceitado, ficando os restantes Estados Partes vinculados pelas
disposições do presente Protocolo e por todas as emendas anteriores que tenham
aceitado.

Artigo 13o
1. O presente Protocolo. cujos textos em árabe, chinês, inglês, fiancês, russc e
espanhol fazem igualmente íé, íicaú depositado nos arquivos das Nações Unidas.
2. O Secretário-Geral das Nações Unidas enviará cópias certificadas do presente
Protocolo a todos os Estados Partes na Convenção e a todos os Estados que tenham
assinado a Convenção





DIRETRIZES DAS I{AçõES UNIDAS
PARÂ A PREVENçAO DA DELINQUENCIA JUVENIL
DIRETRIZES DE RIAD

O OITÀVO CONGRESSO DAS IIIACOES UNIDAS SOBRE PREVENçÀO DO DELTTO
E TRÂTAMENTO DO DELINQUENTE

Tendo presentes a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Resolução 2L7 A (tll)
da Assembléia Geral, de 10 de dezembro de 1948); o Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais e o Pacto Internacional de Direitos Civis e PolÍticos
(Resolução 2200 A (XXI) da Assembléia Geral, anexo, de 16 de dezembro de 1966);
como tambem outros instrumentos intemacionais relativos aos direitos e ao bem-estar
dos jovens, entre eles as normas pertinentes estabelecidas; pela Organização
Intemacional do Trabalho,

Recordando a Resolução 40/33, de 29 de novembÍo de 1985, da Assembléia Geral que,
entre outras coisas, aprovou as Regrôs mínimas das Nações Unidas parô a

administração da justiça de jovens por recomendação do Sétimo Congresso das
Nações Unidas sobre Prevenção do Detito e Tratamento do Delinqüente.

Recordando também que a Assembléia Geral, em sua Resolução 4A/35, de 29 de
novembro de 1985, aprovada por recomendação do Sétimo Congresso das Nãções
Unidas. pediu que se elaborassem cÍitérios sobre esse tema gue fossem de utilidade
paía os Estados Membros na formulação e execução de programas e políticas
especialízados. dando ênFase às atividades de assistência e cuidado e à participação da
comunidade, e pedindo ao Conselho Econômico e Social que informasse ao Oítavo
Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente
sobre os progressos featos a respeito desses critérios para que fossem examinados e se
chegasse a uma decisão,

Recordando. do mesmo modo, a Resoíução 1986/ 10 do Conselho Econômico e Social,
de 21 de maio de 1986, pela gual se pediu ao Oitavo Congresso que examinasse o
projeto das diretrizes para a prevenção da delingüência juvenil, visando a súa
aprovação,

Reconhecendo que é necessário estabelecer critérios e estratálias nacionais. regíonais
e inter-regionais para prevenir a delinqüência juvenil,

Afirmando que toda criança goza de direitos humanos fundamentais, particularmente o
acesso à educação gratuita,

Tendo presente o grande número de jovens que, estando ou não em conflito com a lei,
encontram-se abandonados, sem atenção, maltratados, expostos ao uso indevido das
drogas, marginalizados e, em geral, expostos a ris@ social,

Tendo presentes, do mesmo modo, a Declaração de Direitos da Criança (Resoíução
1386 (XIV) da Assembléia Geral, de 20 de novembro de 1959); a Convenção sobre os
Direitos da Criança (Resolução 44/25 da Assembléia Geral, de 20 de novembro de
1989); e as Regras Minimas das Nações Unidas para a Administração da lustiça da
Infância e da -luventude - Regras de Beijing (Resolução 40/33 da Assembléia 6eral, de
29 de novembro de 1985),





Tendo em conta os beneficios dãs medidas progressistas para a prevenção da
delinqüência e paÍa o bem-estar da comunidade.

1.. Reconhece, com sat;sfação, o importante trabalho realizado pelo Comitê de
Prevenção do Delito e Luta contra a DelinqÜência e pela Secretaria na preparação das
Diretrizes para a prevenÇão da delinqüência juvenil;

2 - Expressa seu reconhecimento pela valiosa colaboraÇão do Centro Árabe de
Capacitação e de Estudos de Segurança de Riad que recebeu a Reunião lntemac.ional
de Especialistas sobre o estabelecimento do projeto de normas das NaçÕes Unidas para

a prevenção da delinqüência juvenil, em Riad, de 28 de fevereiro a 1" de marÇo de
1988, cam a colaboração do escritório das Nações Unidas em Viena;

3 - Aprova as Diretrizes para a prevenção da delingÜência juvenil. figurada n§ anexo
da presente resalução, com o nome de "Diretrizes de Riad";

4 - ExoÊa os Estados Membros para que. nos seus glanos globais de prevenção de
delito. apliquem essas Diretrizes na legislação, na política e na prática nacionais e

consigam a atenção das autoridades competentes, inclusive dos encarregados de
formúlar políticas, do pessoal da justiça da infáncia e da iuventude, dos educadores,
dos meios sociais de comunícação, dos profissionais e dos estudiosos;

5 - Pede ao Secretário Geral que procure dar a maior difusão possível ao texto das

Diretrizes em todos os idiomas oficiais das Nações Unidas e convida os Estados
Membros para gue íaçam o mesmo;

6 - Pede, além disso, ao Secretário Geral um esforço conciliadcr parã fomentar a

apÍicação das Diretrizes e convida todos os escritórios con'rpetentes das Nações unidas
e instituições interessadas, particularmente o Fu!'Ido das Nações Unidas para a
InfâncÍa, como também os especÍalistas a título individual que se unarn neste mesmo
objetivo;

7 - lnsta todos os órgãos competentes das Nações Unidas para que colôborenr com o
Secretário Geral na adoção das medidas necessáraas para garantir a splicaçãa da
presente resolução;

I - Convida a Subcomissão de Prevenção de Discriminações e Proteção às Miriorias, da

comissão de Direitos Humanos, a examinar o presente novo instrumento intemacional
com o ôbjetivo de fomentar a aplicação da presente resolução;

9 - Convida também os Estados Membros a apoiarem firmemente a organização de
cursos práticos de caráter técnico e cientíÍico. como também projetos pilotos e de
demonstraÉo sobre questões práticas e aspectos normativos, relacionados com a
aplicação do disposto nessas Diretrizes e com a adoção de medidas concretas.
tendentes a estabelecer serviços baseados na comunidade e dirigidos a atender as
necessidades, os problemas e os inteíesses especiais dos jovens, pedindo ao
Secretário Geral que coordene os esforços nesse sentido;

10 - Convida, além disso, os Estados Membrôs a Ínformarem âo SecÍetário Geral sobre
a aplicação das Diretrizes e a apresentarem relatórios periódicos ao Comitê de
Prevenção do Delito e Luta contra a Delinqüência sobre os resultados alcançados.





ANEXO DIRETRIZES DE RIAD

I. PRINCÍPIOS FUNDAMENTATS

1 - A prevenção da delinqüência juvenil é parte essencial da prevençãc do delito na
sociedade. Dedicados a atividades licitas e socialmente úteis, orientados rumo à
sociedade e considerando a vida com critérios humanistas, os jovens podem
desenvolver atitudes não criminais.

2 - Para ter êxito, a prevenção da delinqüência juvenil requer, por parte de todê a
sociedade, esíorços que garantam um desenvolvimento harmônico dos adolescentes e
que respeitem e promovam a sua personalidade a partir da primeira icfância.

3 - Na aplicaçãc dôs presentes Diretrizes, os progrãmas preventivos devem estar
centralizados no bem-estar dos jovens desde sua primeira infância, de acordo com os
ordenamentos jurídicos nôcionais,

4 - É necessário que se reconheça a lmportáncia da aplicação de políticas e medidas
progressistas de prevenção da delinqúência que evitem criminalizar e penalizar a
criança por uma conduta que não cause grandes prejuízos ao seú desenvolvimento e
que nem prejudique os demais. Essas políticas e medidas deverão conter o seguinte:

a) criação de meios que permitam satisÍazer às diversas necessidades dos jovens e
que sirvam de marco de apoio para velar pelo desenvolvimento pessoal de todos os
jovens, particularmente daqueles que estejam patentemente em perigo ou em situação
de inseguranÇa socia, e que necessitem um cuidado e uma proteção especíais"

b) critérios e métodos especializãdos para a prevenção da delinqüênciâ, baseadas nas
leis, nos processos. nas instituições, nas instalações e uma rede de prestação de
serviços, cuja finalidade seja a de reduzir os motivos, a necessidade e as
oportunidades de cometer infrações ou as condições que as propiciem.

c) uma intervenção oficial cuja principaÍ finalidade seja a de velar pelo interesse gera|
do jovem e que se inspire na justiça e na eqüidade.

di pi-oteção do bem-estar, do desenvolvimento, dos direitos e dos interesses dos
jovens.

e) reconhecimento do fato de que o comportamento dos jovens que não se ajustâÍy:
ôôs valores e normas gerais da sociedade são, com íreqüência. pârte do processo de
amadurecimento e que tendem a desaparecer, espontaneamente, nõ maloria das
pessoas/ quando chegam à maturidade, e

Q consciêncía de que, segundo a opinião dominônte dos especialistas, classificar um
jovem de "extraviado", "delinqüente" ou "pré-delinqüente" geralmente favorece o
desenvolvimentô de pautas permanentes de cômportamento indesejado.

5- Devem ser desenvolvidos serviços e prcgramas com base na comunidade para a
prevenção da delinqüência juvenil. Só em Último caso recorrer-se-á ã organismos ma,s
formais de controle social.





II. EFEITOS OÂS DIRETRIZES

6 - As presentes diretrizes deverão ser interpretadas e aplicadas no marco geral da
Declaração Universal de Direitos Humanos, do padro Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Cullurais e do Pacto Internacional de Direitos Civis e pêlíticos,
da Declaração dos Direitos da Criança e da ConvenÇão sobre os Direitos da CrianÇa e
no contexto das regras mínimas das Nações Unidas para a administração da justiça de
jovens, como também de outros instrumentos e normas relativos aos direitos,
interesses e bem-estar de todas as crianÇas e adolescentes.

7 - Igualmente, as presentes diretrizes deverão ser aplicadas no contexto das
condições econômicas, sociais e culturais predominantes em cada um dos Estados
Membros.

ITI, PREVENçÀO GERÂL

8 - Deverão ser formulados, em todos os níveis do governo, planos gerais de
prevenção que compreendam, entre outras coisas, o seguinte:

a) análise profunda do problema e relação de programas e Érviços, facilidãdes e
recursos dispo íveis;

b) funções bem definidas dos organismos e instituiÇões competentes que se ocupam
de atividâdes preventivas;

c) mecônismos para a coordenação adequada das atividades de prevenção entre os
organismos governamentais e não governamentais;

dl politicas, estratégias e programas baseàdos em estudos de prognósticos e que
sejam objeto de vigilância permanente e avaliação cuidadosa durante sua aplicação;

e) métodos para diminuir, de maneira eficaz, as oportunidades de cometer atos de
delinqüêncÍa juvenil;

f) participação da comunidade em toda uma série de serviços e programas;

g) estreita cooperação interdiscipliná ria entre os governos nacionais. estaduais,
municipais e locais, com a paticipação do setor privado, de cidadãos representativos
da comunidade interessada e de organizações trabalhistas, de cuidâdo à criança, de
educação sanitária, sociais, judiciais e dos serviços de repressão, na aplicação de
medidas coordenadas para prevenir a delinqüência juvenil e os delitos dos júvêns;

h) participação dos jovêns nas políticas e nos processos de prevenção da delinqüência
juvenil, principalrnente nos programas de seryiços comunitários, de auto-ajsda juvenil
e de indenização e assistência às vítimas;

i) pessoal especializado de todos os niveis,

rv. PRocEssos DE socrAlrzAçAo





9 - Deverá ser prestada uma atenção especial às políticas de prevenção que favoreçam
à socialização e à integração eÍicazes de todas as crianças e jovens, particularrfiente
por meio da família, da comunidade, dos grupos de jovens nas mesmas condições, da
escola. da formação proÍissional e do meio trabalhista, como também mediante a ação
de organizações voluntárias. Deverá ser respeitado/ devidamente, o desenvolviÍnento
pessoal das crianças e dos jovens que deverão ser aceitos, em pé de igualdade. como
co-participantes nos processos de socialização e inteçração.

À. FamílÉa

10 - Todã sociedade deverá atribuir elevada prioridade às necessidade§ e aô bem-estar
dô família e de todos os seus membros.

11 - Como a família é a unidade central encãrregada da integração social prin]ária da
criança, deve-se prosseguir com os esÍorços govemamentais e de organizações sociais
para a preservação da Íntegridade da família, incluída a família numerÕsa. A sociedade
tem a obrigaçáo de ajudar a família a cuidar e proteger a criança e garantir seu bem-
estar físico e mental. Deverão ser prestados serviços apropriados, incÍusive o de
creches diL,rnas.

12 - Os governos deverão adotar políticas que permitam o crescimentô das crianças
num ambiente familiar estável e firme. Deverão ser facilitados serviços adequadog
para famílias que necessitem de assistência para a resolução de situações dê
instabilidade ou conflito.

13 - Quandc não existir um amblente familiar estável e firme e quando os e§forços da
comunidade para oferecer as§istência aos pais, ne5se aspecto, tiverenl Íracassado e a
familia numerosa já não puder cumprir essa função, deverá recorrer-se a outras
possíveis modalidades de situação fâmiliar, entre elas o acolhimento familiar e a
adoção que, na medida do possível, deverão reprodLJzir um ambiente famiiiar estável e
firme e, ao mesmo tempo, produzir nas crianças um sentimento de permanência. para
evitar os probiemas relacionados com o "deslocamento" de um lugar a outro'

14 -Deverá ser prestada uma atenÇão especial às crianças de famílias afetadas por
problemas originados por mudanças rápidas e desiguais no âmbito econômico, social e
cultural, especialmente as crianças de famílias indígenas e imigrantes. Cômo tais
mudanças podem alterar a capacidade social da família para proporcionar a educação e
a alimentação lradicional aos filhos, geralmente, como resultado dô conflito do papel
social e da cultura, será necessário elaborar modalidades inovadoras e socialvnente
construtivas para a socialização das crianças.

15 - Deverão ser ãdotadas medidas e elaborados programas para dar às famílias a
oportunidade de aprender suas funções e obrigações em relação ao desenvolvimento e
ao cuidado de seus filhos, para os qua,s se fomentarão relações positivas entre pais e
filhos, sênsibilizar-se-ão os pais no que diz respeilo aos problemas das crianças e dos
jovens e se Íomentará a participação dos jovens nas atividades tamiliares e
comunitárias.

16 - Os governos deverão adotar medidas para fomentar a união e a harrnonia na
família e desencorajar a separação dos filhos de seus pais, a não ser quando
circunstâncias que aíetem o bem-estar e o futuro dos filhos não deixem outra opção





17 - É importantê destacar a função de controle so.ial da fàmília e dã família
numerosa, mãs também é igualmente importante reconhecer a função futura. as
responsabilidades, â participação e a associação dos jovens na sociedade.

18 - Com o objetivo de assegurar o direito das crianças a uma integraÇão social
adequada. os governos e outros organismos deverão recorrer às organizações ssciais e
jurídicas existentes, mas deverão, também, adotar ou facilitar a adoção de med;das
inovadoras, quando as ,nstituições e costumes tradicionais já não forem eficazes.

B. Edu€ação

19 - Os governos têm a obrigação de facilitar ô acesso ao ensino público a tGdos os
jovens.

20 - Os sistemas de educação, a!ém de suas possibilidades de ÍormaÇão acadêrnica e
profissional. deverão dâr atenção especial ao seguinte:

a) ensinar os valores fundamentais e fomentar o respeito à identidade própria e às
características culturais da crianÇa, aos valores sociais do país em que mora a crianÇa,
às civilizações diferentes da sua e aos direitos humanos e liberdades fundamentais;

b) fômentar e desenvolver, o mais possível, a personalidade, as aptidões e a
capacidade mental e 6sica dos jovens;

c) conseguir a participação ativa dos jovens no processo educôtivo, no lugar de serem
meros objetos passivos de tal processo;

d) desenvolver atividades que fomentem um sentimento de identidade ê integrãÇão à
escola e à comunidade, como também a compreensão mútua e a harmonia;

e) Íncentivar os jovens a compreender e a respeitar opiniões e pontos de visla
diversos, como também as diferenças culturais e de outra índole;

í) oferecer informação e orientação sobre a formação profissional, as cportunidades de
trabalho e as Fossibilidades de uma profissão;

g) evitar medidas disciplinares severas, particularmente os castígos ccrporais.

21- Os sistemàs de educação deverão tentar trabalhar em cooperação com os pais/
com as organizações comunitárias e com os orgânismos que se ocupâm das atividades
dos jovens.

22 - Deverá ser dada ao jovem informação sobre o ordenamento jurídico e seus
direitos e obrigaÇões de acordo com a lei, assim como sobre o sistema de valsres
universais.

23 - Os sistemas de educação deverão cuidar e ãtender, de maneira especiaí, aos
jovens gue estejam em situação de risco social. Deverão ser preparadôs ê utiÍizados,
plenamente. programas de prevenção e materiais didáticos, asgim como plafios de
estudos, critérios e instrumentos especíalizados.





24 - Deverá ser prestada especial atenção na adoção de políticas e estÍãtégias geraÍs
de prevenção do uso indevido de álcool, drogas â outras substáncias por parte dos
jovens. Deverá dar-se Íormação e prover os proíessores e outros profissionãis com
meios que possam prevenir e resolver estes problemas. Deverá ser dada ass
estudantes informação sobre o emprego e o uso indevido das drogas.

25 - As escolas deverão servir como centros de informação e consulta para prestôr
assistência médica, assessoria e outros serviços aos jovens, sobretudo aos que
estiverem especialmente necessitados e forem objeto de maus tratos, abandono,
vitimização e exploraçã0.

26 - Serão aplicados diversos programas com o objetivo de que professores e outros
adultos possam compreender os problemas, as necessidades e as preocupaçôes dos
jovens, especialmente daqueles que pertençam a grupos ma,s necessitados, menos
favorecidos; a grupos de baixa renda e a minorias étnicas ou de outra índole.

27 - Os sistemas escolares deverão tratar de promover e alcançar os mais elevados
níveis profissionais e educativos, no que diz respeito a programas de estudo, métodos
e critérios didáticos e de aprendizagem, contrataÇãô e capacitação de pessoal docente.
Deverá haver supervisão e avaliação regulares dos resultados, tareÍa que se
encomendará a orgafiizações e órgãos profissionais competentes.

ZB - Em cooperação com grupos da comunidade, os sistemas educâtivos deverão
planejar, organizar e desenvolver atividades paraielas ao programa de estudos que
forem de interesse para os jovens.

29 - Deverá ser prestada ajuda a crianças e jovens que tenham dificuldades pâra
respeitar as normas da assistência, assim como aos que âbandonam os estudos.

30 - As escoiàs deverão fomentar a adoção de políticas e normas eqúitativâs e justas;
os estudantes estarão representados nos órgãos da administração escolar e nos de
adoção de decisões e participarão nos assuntos e procedimentos disciplinares.

C. Cornunidade

31 - Deverão ser estabelecidos serviços e programas de caráter comunitário ou serem
íortalecidos os já existentes, de maneira a que respondam às necessidades. aos
interesses e às inquietudes especiais dos jovens e ofereçam. a eles e a suas fàmííias,
assessoria e orientação adequâdas.

32 - As comunidades deverão adotar ou reforçar umâ série de medidas de apoio,
baseadas na comunidade e destinadas a ajudar aos jovens, particularmente centros de
desenvoívimento comunitário, instalações e serviços de recreação, visando íazer frente
aos problemas especiais dos jovens expostos a risco socíal. Essa íorrna de ajuda
deverá ser prestada respeitando os direitos individuais.

33 - Dêverão ser estabelecidos serviços especiais para dar alojamento adequado aos
jovens que não puderem continuar morando em seus lares.

34 - Serão organizados diversos serviços e sistemas de ajuda para enfrenlar as
dificuldades que os jovens experimentam ao passar da adolescência à idade adulta.





Entre estes serviÇos, deverão figurar programas especiêis para os jovens toxicômãnos,
onde será dada a máxima importância aos cuidados, ao assessorêmeÊto, à assistÊncia
e às medidas de caráter terapêutico.

35 - Os governos e outras instituições deverão dar apoio financeiro e de outra natureza
às organízações voluntárias que ofereçam serviços aos jovens.

36 - No plano local, deverão ser criadas ou reforÇadas as organizaçôes juvenis que
pôrticipem plenômente nô gestão dos assuntos cômunitários. Estôs organízações
deverão animar os jovens a organizar projetos coletivos e voluntários. particularriente
aqueíes cuja finàlidade seja a de prestar ajuda aos jovens necessitados.

37 - Os organismos governamentais deverão assumirr especialmente, a
responsabilidade do cuidado das crianças sem lar ("meninos e meninas ern situação de
rua') e orgânizar os serviços que esses necessitem. A iníormação sobre serviços !ôcãis,
alojamento, trabalho e outras formas e fontes de ajuda deverá ser fâcilmente acessível
eos jovens.

38 - Deverá ser organizada uma grande variedade de instalações e serviços
recreativos de especial interesse para os jôvens, aos quôis estes tenham fáci{ acesso.

D. l4eíos de ComuEi€ação

39 - Os meios de comunicação deverão ceftificar-se de gue a criança tem acesso à
informâção e aos materiais procedentes de diversôs fontes nacionais e internacionais

40 - Os meios de comunicação deverão ser incentivados a divulgarem a contribuição
positiva dos jovens à sociedade.

41 - Deverão ser incentivados os meios de comunicação a difundirem informação
relativa à ex,stência de serviços, instalações e opcrtunidades destinados aús jovens
dentro da sociedade.

42 - Deverà ser solicitado aos meios de comunicação em geral, e à televisão e ao
cinema em particular, que reduzam o nível de violência nas suas mensagens e que
dêem uma imagem desfavorável da violência e da exploração. evitando apresentações
degradantes das crianças, da mulher e das relações Interpessoais, fomentandÕ. ao
contrário, os princípios e as atividades de caráter comunitário.

43 - Os meios de comunicação deverão ter consciência da importância de sua tunção e
responsabilidade, assim como de sua influência nas comunicações relacionadas com o
uso indevido de drogas entre os jovens. Deverão utilizar seu poder para prevenir o uso
indevidô de drogas, por meio de mensagens coerentes difundidas equilibradamente.
Campanhas eficazes de luta contra as drogas deverão ser fomentadas, nos nÍveis
primário, secundário e terciário.

Y. POLÍTICÀ SOCIAL

44 - Os organismos governamentais deverão dar a máxíma prioridade aos planos e
programas dedicados aos jovens e proporcionar fundos suficientes € recursos de outío
tipo para a prestação de serviços eficazes, proporcionando, também, as instalaçôes e a





mão-de-obra paÍa oferecer serviços ôdequados de assistência médica, saúde mental,
nutrição, moradia e os demais serviços necessários. particularmente a prevengão e o
tratamento do uso indevido de drogas. além de terem a certeza de que esses recursos
chegarão aos jovens e se!-ão realmente utiÍizados em seu benefício,

45 - Só em último caso os jovens deverão ser internados em instituições e pelo
mínimo espaço de tempô necessário, e deverá se dar a máxima impoÍtância aos
interesses superiores do jovem. Os critérios para a autorizaÇão de uma intervenção
oficial desta natureza deverão ser definidog estritamente e íimitados às seguintes
situações: a) quando a criança ou o jovem tiver soÍrido lesões físicas causadas pelos
pais ou tutores; b) quando a criança ou jovem tiver sido vítima de maus tratos
sexuais, ísicos ou emocionais por parte dos pais GU tutores; c) quando a criaíiça ou o
jovem tiver sidc descuidado, abandonado ou explortrdo pelos pais ou tutores; e d)
quando a criança ou o jovem se vir ameaçado por um pêrigo fÍsico ou moral devido ao
compoítameírto dos pais ou tutores.

46 - Os organismos governamentais deverão dar ão jovem a opoÉun;dade de
continuar sua educação de tempo completo. financiada pelo Estado quando os pais não
tiverem condições materiais para isso, e dar também a oportunidade de adquirir
experiência proflssional.

47 - Os proqramas de prevenÇão da delinqüência deverão ser planejados e executados
com bôse em conclusões confiáveis que sejam o resultâdo de uma pesquisô científica
e, periÕdicamente, deverão ser revisados, avaliados e readaptãdôs de acordo com
essas conclüsões.

48 - Deverá ser difundida, entre a comunidade profrEsional e o público em geral,
informação sobre o tipo de comportamento ou de situação que se traduza, oú possa
ser traduzida, em vitimização, danos e maus tratos fisicos e psicológicos aos iovens

49 - A paticipação em todos os planos e programas deverá geralmente ser voluntária.
Os próprios jovens deverão intervir na sua formulação, desenvolvlmento e execução,

VI, LEGISLAçÃO E ADMINISTRAçÃO DA JUSTIçA DA I FÂNCIÁ E DÁ
ADOLESCENCIÂ

50 - Os governos deverão promülgar e aplícar leis e procedimentos especiais para
fomentar e proteger os direitos e o bem-estar de todôs os jovens.

51 - Deverá ser promulgada e aplicada uma,egislação que proíba a vitimizâção, os
maus tratôs e a exploração das crianças e dos jovens.

52 - Nenhuma criança ou jovem deverá ser objeto de medidas severas ou degradantes
de correção ou castigo no lar, na escola ou em qualquer outra instituiçãa.

53 - Deverão ser ôdotadas e aplicadas leis que regulament€m e controlem o acesso
das criançôs e jovens às armas de qualquer tipo.

54 - Com o objetivo de impedir que se prossiga à estlgmatização, à vitimizaçãô e à
incrimÍnação dos jovens, deverá ser promulgada uma legisíação pela qual seja
garantido que todo ato que não seja considerado um delito, nem seja punido quando





cometido por um adulto. também não deverá ser consíderado um delíto, nÊm ser
objeto de punição quando for cometido por um jôvem.

55 - Poderá ser considerada a possibilidade de se estabelecer um escritório de
"proteção da infância e da adolescência" (ombudsman) ou um escritório análogo
independente que garanta o respeito da condição jurídica, dos direitos e dos iFteresses
dos jovens e, também, a possibilidade de remeter casos aos serviços disponíveis. Do
mesmo modo, deverão ser estabelecidos serviços de defesa jurídica da crianÇa.

56 - O pessoal, de ambos os sexos, da polícia e de outros órgãos de justiça deverãc
ser capacitados para atender às necessidades especiais dos jovens; essa equiFe
deverá estar familiarizada com os programas e as possib,lidades de remessa a oGtros
serviços, e devem recorrer a eles sempre que possívelj com o objetivo de evitar que os
jovens sejam levados ao sistema de justiça penal.

57 - Leis deverão ser promulgadas e aplicadas, estritamente, para proteger os jovens
do uso indevido dãs drogas e de seus traficantes.

vrr. pEsQUrsÂ, ADoçÂo DE polrTrcAs E CCoRDENAçÃO

58 - Esforços deverão ser feitos para fomentar a interação e coordenaÇãô. de caráter
rnultidisciplinário e interdisciplinário, entre os distintos setores; e, dentro de cada
setor, dos organismos e serviços econômicos, sociais, educativos e de sôúde, do
sistema judiciário. dos organismos dedicados aos jovens, à comunidade e ao
desenvolvimento ê de outras instituições pertinentes, e deverão ser estabelecidos os
mecanismos apropriados pôra tal efeito.

59 - Deverá ser intensificado, no plano nacional. regional e internaciônal, o
intercâmbio de informação, experiência e conhec!mentos técnicos obtidos graças a
projetos, programas/ práticas e iniciativas relacíonadas coma delinqüência juvenil, a
prevenção da delinqüência e a justiça da infância e da adolescência.

60 - Deverá ser promovida e intensificada a cooperação regional e internacienal nos
âssuntos relalivos à delinqúência juvenil, à prevenção da delinqiiência e à jüstiça da
infância e da adolescência, com a participação de profissionais, especialistas e
autoridades.

61 - Todos os governos, o sistema das Nações Unidas e outras organizações
interessadas deverão apoiôr firmemente a cooperaÇão técnica e científica nGs ôssuntos
práticos relacionados com a adoção de políticas, particularmenle nos projetos
experimentais, de capacitação e demonsúação, sobre questões concretas relrtivas à
prevenção da delinqüência juvenil e de delitos cometidos por jovens.

63 - Os órgãcs, organismos e escritórios competeotes das Nações Unidas de{erão
manter uma estreita colaboração e coordenação nas distintas questões re,acionadas
com as crianças, a justiça da infância e da adolescência, e a prevenção da deliBqüência
juvenil e dos delitos cometidos por jovens.

62 - Deverá ser incentivada a colaboração nas atividades de pesquisa científica sobre
as modalidades eficazes de prevenção da delinqüência juvenii e dos de,itos cornetidos
por jovens; e suas conclusões deveriam ser objeto de ampla diÍusão e avaliaÇão.





64 - Com base nessas Diretrizes, as Nações Unidas, em cooperação ccm as institüições
ínteressadas, deverão desempenhar um papel ativo na pesgu;sa, na colaboração
científica, na íormulação de opções de política e no exame e na supervisão de sua
aplicação e, também, servir de Íonte de informaçào ftdedigna sobre as modaÍ:dades
eficazes de prevenção da delinqüôncia.





REGRAS MÍN]MAS DAS NAçÕES UNIDAS PARA A PROTEçÃO
DOS JOVENS PRIVADOS DE LIBERDADE

O OITAVO CONGRESSO OAS NAÇÔES UNIDAS SOBRE A PREVENCÃO OO OELITO E OO
TRATAMENTO DO DELINQÜENTE

Terdo pÍesêntes a DeclaraÉo universa, dos Direitos Humanos (ResoluÉo 217 A 0ll) da
Assêmbláia Gerâl, de 10 de dezeÍnbro de 1948); o Pacto Írúernacional de Dirêitos Civis e
PolÍticos (ResoluÉo 2200 A ()«l) da Assembléia Gêrai, anexo, de 16 dê dezembÍo de 'Í966); a
CoÍtver4ão wltra a Tortufa e Outms TrataÍnefltc ou Penas Cruéis, oeslmanas ou oegradantes
(Resolução 39146 da Ass€mbléia Geral, de ÍO de dezembro de íS84); a Convenção §obre os
Dir€itos dã Criança (Reso 4fu 44n5 da Ass€mbleiá G€rá1, de 20 d€ ncveínbío de í 9891; coma
ffiÉm outros instrumentos intemacionâis relativos à pÍoteÉo dos direitos e ao bem-eslar dos

iovens,.Tendo, tambéÍq presenies -as Regrâs míniÍnas pâaa o tratarnento dos Íeclusos aprovâdas
pelo Pímêiro Congresso das Nações Unidas sobre PrevenÉo do Delito eTralamento do
Dêlinqüente,

Têndo preser{ê, tamtÉm, o Coniunto de princípios paÍa a pmteção de todas as pessoas
submêtidas a qualquêÍ íorma de dáençáo ou prísão, aprovado pela Assembléia GeÍal na sua
ResoluÉo 43/'t 73, de I de dezêmbro de. 1988, R€cordando a. Resolução 40/33 dã AssÊmbléia
Gêrdl, de 2S d€ noyêmbro d€ 1 gg5 e as Regras M ínimas das NaÇôes Unk as paÍa a
Admiflistraçáo da Justiçã dã lnfância e da Jwenfude, RecoÍdando, tanbém, a ResoluÉo 2í do
Sé{irno CongÍesso das Nações Unídas sobre a Prevenção do Delito e Tratamento do Deliflqüêntê,
na qual se pediu a prcparuçáa dé regFás mínimas dãs Unidas parã a proteção dos iovens
prúados de libêrdarrê, RecoÍúandô, além disso, a sêÉo 11 dâ Rê '1986110 do Consêlho
Econômico e Social, maio de í986, na qual, entre oulras coisas, íoipedido ao SêcÍetáúD Gêral
quê apresentaage Cômitê de PÍevenÉo do Delito ê Luta contÍa a Delingüência, no seu décimo
períoda dê se.ssõeq um Íelatório sobÍe os prcgressos rea{izados a das Regras, e também foi
pedíCo ao Oitavo Congresso das NaçÕes Unidas sobre Prevenção do Delito € Tratamento do
Delinqúeftte que as Regras píopostas, com vistas a sua apmvaÉo, Alarmada pelas condiçóes e
circunstàncias pêlas quais os jovens êstão privados de sua libêrdadê em todo o mundo,
Conscíentes de que os iovêns, quando se encontrâm privados de liberdade, sáo êxtrêmamente
vulneÉvêis aos maus-tratos, à vitimização e à violência de seus dirêitos, Preocupada pelo fato dê
que muitos sistemas náo esiabelecem diíerençâ enttê adultos e jovêns nas destintês fâses da
administraÉo da justiÉ e conseqüência disso, muitos jovens estão detidos em prisôes e centros
penais junto com os adultos,

1. Afirma que a reclusáo de um iovem em um estabelecimento deve sêr Íeitaapenâs em último
caso e pelo menor espâço de tempo necessário;

2. Reconhece que, devido a sua grande wlnerabilidade, os jovens privados deliberdade
requerem e protêçáo especiais e que deverão ser garantidos seus direitos e bem-estâr durânte o
período em que estejam privados de sua liberdade e tamkÉm apos este;

3. Obsêrva, com satisfaÉo, o valioso trabalho da S€cretaria ê a colaboraÉoêstabelecide na
preparação das Regras entre a Secretaria e os especialistas, os pÍoEssionais, as organizaçôes
intêagovemâmentâis, os meios não oficiais, sobretudo a Anistia lntemacional, a DêÍesa da§
Crianças lntemacionaF Movimento lntemacional e Rãddâ Bamen (Save thê Children da Su'ecia)-
e as instituiçÕes cjentíícas quê se oorpam dos diÍêitos das cÍianças e da Justiça da hÍâncja e da
Juventude;

4. AprDva o projeto de Regras mínimas dâs ações Unidas para os jovensprivados de libêrdade,





que Íigura cômo ânexo à presente resoluçáo;

5. Exortâ o Comitê de PrevenÉo do Delito e a Dêlinqüência a formular medidaspara apiicaÇão
eficaz das Regràs, com a assistência dos institutos dâs Nações Unidas pâra a prevenção e o
tralamento do delinqüentê;

6. Convida os Estados Membros a adaptârem, quê necesúrio, sua legislaÉo,suas polítkas e
suâs práticÍrs nâcionais, parlicularmente a capâci@ão de todas as cátegoriâs do pessoal da
justiça da infância e da juvêntude, ao espíúo das Regras e a châmarpaÉ elas a atenção das
autoridades competentes e do público em geral;

7. Convida, também, 03 Estados Membros a informarem ao Secretário Gêral osseus esforços
par:| aplicaras RegEls na legislaÉo, na poiílica e na praüca, e a apíeserÉarem reiatóÍios
peíódicos ao Comitê de PrêvenÉo de Dêlito e Luta conlra a Delinqüência das NaÇóes UnÍdas,
sobre os resúltados a{cârçâdos na sua aplicaÉo;

8. Pede ao SecÍetário gerâl quê procure dara maiordifusão possívelao texto dasRegGs em
todos os idiomas oÍiciais das NaÇões Unid6 e convida os Estados Membros a realizarem o
mesmo êsÍorço;

9. Pedê ao Secretário Geral e solicita aos Estados Membros a consagnação dosrêcurso§
necêssários para garantiÍ o bom êxito na aplicaÉo e na exêcuÉo das Regras, em partiâllar no
que se reÍerê à contÍÊtaçáo, à capacitaÉo e ao intercâmbio de pessoal cÍa justiça da inÍância e da
juventude de todas âs c€tegorias;

í0. lnsta todos os órgãos compêtentes do sistema cias Ndes Unidas, em partierlar o Fundo das
Nações Unidas para a lnfáncia, as comissóes regronars e os organlsmos espêcializadas, os
institutos das NaçÕes Unidas, para a prevenÉo do delito ê o tratamento do delinqúente, e todas
as organizaçóês intergovemamentais ê não{ovemamentais interessadas, a colaborâreín com a
Sêcretaria e adotarem as medidas necessárias para gaÍantirum esforço concentrado, defltro dê
suas respectiv6 esferas de competência técnica no fomento da aplicação das Regras;

ANEXO

Regaas Mínimas das Nações Unidas para a proteÉo dos Jovens Privados dê Libêrdade

'(Direitos Humanos, RêcompilaÉo de lnstÍumentos lntemacEnais - publicaçõ$ dâs Na@s
Unidas, n' de venda S.83. XIV I - sec. G)

I- PERSPECTIVÂS FUNDAMENTAIS

1. O sistema de justiça dairúância e da juventude deverá Íespeitar os direitos e a segulança dos
.iovens e fomentar seu bem-estar físico e Ínental. Náo dêveÍia ser economizEdo esforço parâ
abolir, na mêdíJá do possível, a prisão de jovens.

2. Só se poderá privar de liberdade os jovêns de amrdo com os pÍincípios e proG€dimentos
estabelecidos nas pÍesentes Regras, assim como nas Regrás Mínimas das Naçôês Unida§ para a
AdministraÉo da Justiça da lnfância ê da Jwentude (Regras de Beijing). A PrivaÉo de lib€rdade
de um jovem deveÉ ser decidida apenas em último caso e pelo menor espaço de tempo possível.

11- Convida a Submmissão de PrevenÉo de Discrimina@es e Protêçáo às MinoÍias, da
Comissão de Direitos Hurfiânos, a examinar o novo instF.Jmento intêmacionai, @m vislas â
ÍomentaÍ a aplicação de suas disposições.





DeveÉ ser limitada a casos excepcionais, por exemplo, como eÍeito de c mprirnento de uma
sentença depois dã condenação, pãrzi os tÍpos mais gGives de deÍitos, e lendo presente,
devidamente, todâs as circunstâncias e condiçÕes do caso. A duraÇáo máxima da punigão deye
ser deteÍminada pela autoridade judicial antes que o jovem seia privado de sua liberdade_ Não se
deve deteÍ ou prender os jovens sem quê nenhuma ââlsação tenha sido formulada cootrá etês.

3. O objetivo das seguintes regras é estabelecer normas mínimas aceitas pelas LlaÇões Unidas
para a proteção dos jovens privados de liberdade em todas as suas formas, de maneirâ
compativel com os dirêitos humanos e liberdades fundamêntais, ê com vistas a se opor aos
efeitos prejudiciais dê todo tipo de detênÇâo e a fomentar a integração na sociedade.

4. Estas Regras dêvêrão ser aplicadas, imparcialmênte, a iodos os jovêns, sem discriminaçáo dê
nenhum tipo por razão de raça, cor, sêxo, idioma, religião, nacionaliCade, opinião política ou de
outro tipo, pÉticas ou crenças Gjlturais, Íorluna, nascimenlo, situação de Íamília, origem Anica ou
social ou incapacidade. D€veÉo ser respeitadas as crenças religiosas ê culturais, ass,m como as
práticas e pÍecêitos morais dos jovens.

5. As Regras estão concebidas para teÍ padrões pratJcos de reÍerência e dar ês oÍientaçãc aos
profissionais que participam da administÉção do sistema de iustiçâ da e da juventude.

6. As Regras deverão estar à disposição do pessoal dê justiçâ da irúáncia e dâ jwentude nos
seus idiomas neionais. Os jovens que nâo mnheçam suicientemente bem o idbma falâdo pek)
pessoal do estâbeleclrnenÍo de detenção deveráo ter direíto aos serr.iços de um intérprete,
sernpre que sera nêcessário, particularmente durante os econhecimentos mâlicos e as
autuações disciplinares.

7. Quando necessáÍio, os Estados deveÍão incorporar as pBsentes Regras a sua legislãção ou
modificá-las em conseqüência, e estabelecer eficazes no cáso de Íalta de observáncia, incluída a
indenizaÉo nos c€sos em que haja prêjuízo aosjovens. Além disso, os Esiados deverão ügiar â
aplicaÉo das Regras.

8. As autoridâdes compelentes procurarão, a todo momênto, que o público comprêenda, câda vez
mais, que o cuidado dos jovêns detidos e sua prepaÍEÇáo para a rêintegração à sociedade
constituem um serviço social de grande importância e, deverão sêr adotâdas medidas êfcazes
paÍa fomêntar os contalos abertos entre os iovens e a comunidade local.

9. Nenhuma das disposiçõês contidas nas pÍesentês rêgras deverá ser inteÍpretada no senüdo de
se excüJira aplicação dos instrumentos e normas pêrtinentes das Naçôes Unidas, nem dos
referenles aos direilos humanos, reconhêcíCos pela comunkJadê inlemacional ê relativos â
aterção e à pÍoteção de crianças e a&lescentes.

10- No câso da aplic€ção pÉtica das rêgíErs êspecfrcâs contidas nos capítulos ll a V, iftlu§ve,
das presêntes rêgras, ser incompatível com as rêgras que na primeira pârte, as últimas
prevaleceráo sobre as primeiras.

'11. Dêvem ser aplicadas, aos efeitos das presentes Regras, as seguintês deÍnições

a) Entênde-se por iovem uma pessoa de idade inferior a 18 anos. A lei dêve estabelêcer a idade-
Íimite antes da qual a criança nâo podêÉ ser privada de sua liberdade;

b) Por privação de liberdade, entende-se toda forma de detençáo ou prisão, assim como a

ll. EFETTOS E APLTCAÇÁO DAS REGRAS





intemaÉo em outro estabelecimento público ou privado, de onde nâo se permlte â saída livrê do
jovem, ordenado por quaÍquer autoridade judicial, admínístEtiva ou outra autoridade públftla.

12. A privaÉo da liberdade dêveÉ ser eÍetuada em condições e circunstâncias que garantam o
rêspeilo aos diíeir.cs humanos dos jovens, Deverá ser gsrs;'lti,Jo, aos jovens rêdusos em cenlms,
o direto a desfÍutar de atividades ê programas úteis que sirvam para Íomenkr e garantir seu são
desenvolvimento e sua dignidade, promover seu sêntido de responsabilidade e fomentar, neles,
atÍfudes e conhêcimentos que ajudem a desenvolver suas possibilidades como membros da
sociedade.

13. Por razáo de sua situaÉo, não se deverá nêgar aos jovens privados de libeÍdâdê seus
direitos civis, econômicos, políticos, sociais ou culturais corespondentês, de acêrdo com a
legislaÉo nacional ou intemacional e que seiam compatíyeis com a privaÉo da liberdade, como,
por exemplo, os direitos e prestações da previdência social, a liberdade de associaÉo e, ao
alcançar a idâde mínima exigida assocíação pela lei, o direito de contrair matrimônio.

14. A proteçao dos dirêitos individuais dos jovens no que diz respeito, êspêciatmente, à legalidade
da execuÉo das ínedidas de detençãc, será garantida pela autoridade.iudicial cofipetente,
enguanto que os objetivos de integrâÉo social deverão ser garantidos por um óígão devtJamente
constituído que esteia autorizado a visitar os jovens e que não peÍtenç€ à administíaÉo do centro
de detenção, através de inspeções regulares e outras formas de controle-

15. As Regras prsentes são aplicadas a todos os centros e estabelecimentos onde haja iovens
pfvados de libeÍdade. As PaÍtes l, ll, M e V das Regras s€ aplicâm a todos os cêntros de
estãbelecimentos onde haia ,ovens detidos, enquanto que a Paíe lll se aplica a jovens sob
detenção provisória ou em espera de juigamento.

16. As Regras sêrão aplicadas no contexto das condições econômicas, sociais e c,ulturais
predominantes em cada Estado Membro.

III. JOVENS DETIDOS OU EM PRISÃO PREVENTIVA

17. Supõem-e inocentes os jovens detidos sob detençâo pÍoúsória ou em espeÍâ de julgamento
("prisão preventiva') e deverão sêr tratados como tais. Na medida do possível, deverá ser
evitada, e limitada a circunstâncias excepcionais, a detenção antes da celebração do julgamêntü-
Como conseqúência, deverá ser feito todo o possível para aplicar medidas substitutivas. Quando,
apesar dasso, reconêr-se à delenÉo prevenúva, os tribunais de jovens e os óígãos de
investigaÉo devêrão dar máxima prioridade ao mais rápido andamento possível do trâmite
dessas casos, paíE que a detençáo seja a menor possível, De lodas as maneiras, os jovens
detidos ou em espera de julgamento deverão estar separados dos declarados cuipados-

18. As concíçÕês de detenÉo de um jovêm que não tênhâ sido julgado deveÍão ser ajustadas âs
seguintes Regras e a outras disposi@s concretas que sejâm necêssárias ê apropÍiadas, dadas
as exigências da pÍesunÉo de inocência, da duraÇão da detenção e da condição e eircunstáncias
jurídicas dos jovens. Enlre essas disposições, flguraÉo as sêguintes, sem que esta enumeÉção
tênhâ caráter limitativo:

a) Os jovens teÍâo diÍeilo à assessoria juridica e podeÉo solicilar assistência juridica gratuita,
quando existente, ê se crmunicar com seus assessorês juaídicos. Nessa comunicaÉo, deverá
ser respeitadâ a inümidade e seu cáráter crrfidenciai.

b) Deverá ter dada aos jovens a oportunidade de eÍetuâr um trabalho remunerado e de conünuaí
estudos ou cápacitaÉo, mas não serão obrigados a isso. Em nenhum caso será mantida a





detençâo por razôes de trabalho, estudos ou capacitação.

c) Os jovens estâÉo autorizados a recebea e conseryar mateÍiais de entretenimenlo e receio qúe
sejam compatíveis com os interesses da administaÉo da iustiça-

IV. ADMINISTRÀÇÃO DOS CENTROS DE DETENÇÃO DE JOVENS

Â. Ântêcedentês

19- tôdos os relatóÍbs, incluídos os registros jurídicos e médicos, as atas das autuaçôes
disciplinares, a§sim como os demais documentos relacionados forma, o conteúdo e os dados dc
tratamênto, devêÉo fomar um êxpediêntê pêssoal ê que deverá ser alualÉads, acêssivei
sornente a pessoas auto.izadas e classificado dê mafteira que se tome Íacilmente comprEensívê1.
Sempre que possível, todo jovêm têÉ dirêito a êxpor otljeçõês a qualquer iato ou opiniáo que
Íigure no seu de rftods que se possa íetificar as aírmaÇõês ioexatas, infundadas ou inÍustâs. Para
o exercício deste direito, seriâ necêssá.io estabelecer pÍocedimentos que permilissem aú jôvem,
ou a um terceiíê apÍopriado e independente, ter acêsso ao expêdiênte e consultálo, se assim o
solicitar, A raiz dê sua liberação, todo jovem terá o direito dê têr seu expediente extinto.

20. NÊnhum jovêm podeÍá sêr admitido num centro de detênção sêm uma oÍdem de intemamento
válida de uma autoridade judicial, admÍnistrativa dê caaáeÍ público. Os deialhes destâ ordem
dêvêÍão sêr consignados, imediatamente, no registÍo. Nenhum jovem será detido êm nenhum
centao onde não exista essê rêgistro.

B- lngresso, registro, deslocamento a mudançã

2í- Em todos os lugares onde ha.ia ,ovêns detidos, devêrá ser manlido um registro co.nplêto e
confiável da sãguinte informaÇão rêlatíva a cada um dos jovens admitidos:

a) dados relativos à idenüdadê do jovem;

b) a causa dã reclusão, assim como sêus motivos e autoridade que ordenou;

c) o dia e a hora do ingresso, da mudança e da liberaÉo;

d) detalhes da rptificaÉo de cada ingrcsso, mudança ou liberaÉo do jovêm aos pais s tutores
que estivessêm rêsponsáveis no momento de ser intemado:

22- A inÍormação, acima mêncionada, rêlativa ao ingÍêsso, lugar dê intemaÉo, m dançÊ e
liberáÉo, develiá ser notmcãdâ, sem demora, aos pais e tjiorês ou ao parentê mais prÉximo do
joyêm.

23. Após o ingresso, ê o mais rápido possível, serão prepârâdos e apresentado§ à direção
relatórios completos e dêmais informaçÕês pertineniês sobÍê a situaÉo pessoal e circunstânciâs
de câda .iovem.

24- No momento do ingresso, todos os jovens devêrão rÊceber uma cópia do regulamênta que
rege o centro de detênção e uma descÍição completa de seus direitos e obrigaç6es num idíoma
que possam compÍeênder, junto à direÉo das autoridades competentes pêrânte as quais podêm

e) detalhes sobÍe os problemas de saúde Íísica ê mental mnhecidos, incluído o uso indevido d€
drogas ê áícoot.





formular queixas, assim como dos organismos e organizações públicos ou privados que prestem
assÉtência juídica. Para os jovens analfabetos ou que não possam compreênder o idiomâ de
Íôtmâ êscÍita, a infoamaÉo dêve ser comunicada dê mêneira quê possâ ser completamente
comPreendida.

2ô. O transpoúê dê jovens dêverá ser eÍetuado às custas da administração, êm vêículos
yentilados e iluminados, ê em condições que não tu€gam nenhum sofimento físico ou moÍal. Os
jovêns não serão enviados de um centro a oúro, arbitrariêmente.

C. Clâssincação o dêstinação

27. Depois do ingresso, o jovêm sêrá entrevistado o mais rápido possívele será prepa.ado um
relatório psicológico ê social, onde êxistam os dados peÍtinêntês ao tipo ê nívêl @ncÍêtos dê
tratamento e programa que ojovem requêr. Este rêlâtóÍio, junto com outro prêparãdo pêkl
funcjonário médico que rêcêbeu o j,cvem no momento do ingresso, dêvêrá sêr apresentado ao
dirctor para sê dêcidir o lugâr mais adequãdo para a instalaÉo do .iovem no centro e determinâr o
tipo e o nível necessáíos de tratamento e de programa que deveÉo ser aplicãdos.

28. A detenÉo de iovens só sêÉ fêita êm condiçõês quê levem em cronta, plêr,amênte" suas
necessidadês e situaçÕes concrêtas, assim comô os requisitos êspeciais que exÍam sua idade,
peÍsonalidade, sexo e tipo de delito, e sua saúde Íisica e mentâ|, e que garantam sua píoteção
contra inffuências nocivas e situa@es de risco. O critério principal para separar os diveasos
grupos de jovens privados de liberdade deverá ser o tipo de assistência que melhor se âdapte às
nêcessidades concretas dos interessados e a proteção de seu bem-êstar ê integridade fislca,
mental e moral.

29. Em todos os c€ntros, os jovens dêveráo estar separad$ dos adultos, a não ser quê sêjam da
mesma família, Em condições de supervisão, será possível rcunir os jovens com adultos
cuidadosamentê selecionados, no marco de um programa êspecial, cula utilidade para a3 jovens
inteÍessados tenhâ sÍdo demonstrada dê forma incortestáve,.

30. Devem ser oígânizados centíos de detenção abeÍtos para jovens. entende-se por centros dê
detenção abeÍtos aqueies ondê as medidas de segurançá são escássás ou nu,as. A popubção
desses centms de detenção deverá seÍ a mais pequena possível. O número de jovens ifitemados
êm cêntros fechados dêvêÉ ser também suficientemênte pequeno paÉ que o tratamento possa
ter caráter individuai. Os centÍos de detenção para jovens deverão estar descent?izados e ter
um tamanho que facilite o acesso das íamílias dos iovens e seu contato com elâs. Será
co*veniente estabêleeer pequenos centros de detenção e intêgrá-los ao contexto soci4,
econômico e cüitural da comunidâdê.

D. Ambiênte Ísico o aloiamento

31. Os jovens p,ivados de liberdade teÍâo direito a contaí com locais ê sêÍviços que satisfaçam a
todas as exigências da higiêne e da dignidade humana.

32. O desenho d6 centros de detençâo para jovens e o ambiênte fisico deverão mrespsnder a
sua Íinalidade, ou sêja, a reabilitaÇão dos jovens intemados, em tratamento, levândo dêvidamenle

25. Todos os iovefts deveÍáo ser ajudados a compreendeÍ os Íegulamentos que íegem a
organização intema do cento, os objetivos e metodologia do taatamento uiilizado, as exigências ê
procedimentos disciplinares, outros métodos utiiizados para se obter inlormaÉo e fonnuiâÍ
quêixas, ê qualquer outra questão que Íacilite a comprêensão total dê seus direitos ê obÍigações
durantê o intemerrênte.





em conta a sua necessidadê de intimidade, de estímulos sensoriais, de posibilidades de
assocÍação com sêus companheiros e de participação em atividades esporlivas, exeícícbs ítsÍcos
ê atividadês dê êntrêtênimento- O desenho e a estrulura dos centrcs dê detênÉo para jsvens
deveÉo ser tais que reduzam ao mínimo o perigo de incêndio e garantam uma evacuação segura
dôs locais- Deveá seÍ Íeío um sistema etcaz de alarmê paaâ cáso de,ncêndio, assim câmo
procêdimentos estabelecidos e devidamente ensaiados que garantam a segurênça dosi{]yêÊs.
Os centros dê dÉtenÇão não estârão localizados em zonas de ccnhecidos riscss parâ â sãúde ou
onde existam odiros perigos.

33, Os dormitód$ dêve.ão sêr. normalmente, para pequenos grupÉ ou individuais, teíldâ
presentes os cÊstumês iocâis. O isolâmênto êm celas individuais durantê a noit€, só pcdeÉ ser
imposlo em casos excepcionais e unicamênte peio menorêspaço de tempo possívê|. Ducmtê a
noite, todas as zonas destinadâs a dormitórios, inclusive âs habitações individuais ê os
dormitoriôs coletivos, deverão teÍ uma vigilância regular e discreta para assegucrr a prsteÉo de
cada joyem. Cada jovem terá, sêgundo os @stumes locais ou nacionâis, roupâ dê camâ
individual suficiente, que deverá ser entregue limpâ, mantda em bom estado e tlEcãda
regulamentar por motivo de assêio.

34. As instalaçÕes sanitárias deverão seÍ de um nívêl adequâdo e estaÍ localizãdas de maneirà
quê o jovem possâ sátisfazer suas necÊssidades físiGas nâ intimidâdÊ e dê fóftla asseadâ Ê

35. A posse de obietos pessoais é um elemento fundaínenlâl do direito à intimidade e é
indispênsávêl para o bêm-estar pslcológict do jovem. O diíêito de todo.iovem possuir objetos
pessoais e dispor lugares seguros parâ guardá-los devêÉ sêr reconhecido e respeitad*
plenamentê. Os objetos pêssoais quê o jovêm dêclda não conservar ou que sêjam conÍsdos
deyeíão ser depsitados em lugar seguío, e se Íará um inventáío dos mesmos, assinãds pelo
jovem- Serão tomadas medidas necessáÍias pâra que tãs objetos sejam conse.vâdos eE?! bom
estado- Todos os aÍtigos, assim como também o dinheim, deverão ser restitt ídos âo joY€ín em
libeídade, salvo o dinheiro autorizado ou os objetos gue tenhâ ênviado ao exterior. Se ürâvem
rêcêbe rêmédios ou se é dêscoberto que ele os tem, o médico dêvêaá decidir sobre seu uso-

36- Na medida do possível, osjovens terão direito a usar sua póprias mupas- Os cenlios de
detenção oJidaráo pará quê todos os jovens tenham roupas pessoais aprcpdadas ao dima e
suficientes pârà mantê-los êm boa saúde. Íais roupas não deveráo ser, de modo algum,
dêgradantês ou humilhantes. Os jovens que saiam do centro, ou agueles abandoná{o por
qualqueÍ motivo, poderão usar suas póprias roupas.

37. Todos os cêntros d€ detenÉÕ devem garantir quê todo o jovem terá uma alimentação
êdequadamente peparada ê sêrvida nas horas habituais, em qualidade e quaníldade que
satisíaçam as nomas da dietética, da higÉne e da sãúde e, na medida do possível, as exbênciâs
religiosas e cultu.ais. Todo jovem devêrá ter, a todo momedo, água limpa € potávêl.

E. Educação, foÍmaçáo profissional o trabalho

38. Todo jovem em idade de escolaridade obrigatóriã teÉ o direito de receber um ensinê
adaptado as suas ilades e capâcidades e destinado a pÍepará-lo para sua ÍeintegraÉo na
sociedade- Sempre que possível, este enslno deverá ser êito Íora do estabelecimentq em
escolas da comunidade e, em quaquer caso, a carga de ptofessores compêlentec, akavés de
pÍogrâmas integíados ao sistema de ensino público para +re, quando seiam postos em liberdade,
os jovens possam continuar seus estudos sem dificuldade- Â administrâção dos estabelecimentos
deverá prcstar âteÍçáo especial ao ensino dos jovens dê oÍigem estrangeira ou com
nêcêssidades allturais ou étnicas paúiculares. Os iovêns analfabetos ou quê apresênteÍn





problemas cognitivos ou de aprendizagem terão direito a ,eceber um ensino especial.

39. Os jovens que já tênham uitrapassado â idade de escolêÍidadê obrigatória quê desêFm
continuar seus estudos deverão ser autorizados e incentivados nesse sentido, e deveíá ser feiit
lodo o possíve, paÍa que tênham acesso a progÍamas dê ênsino adêquados.

40. Os dipiomas ou cêúiÍicados de estudos outorgados aos jovens durante sua detenção não
deverão ;ndicsr, de modo algum, que os jovens tênham estado detidos.

41- Todo centro de detenção deveni facílitar o acesso dos jovens a uma bibliotêca bêm Êiovida
de lúros e jomais instrutivos e rêcreativos quê sejam adequados, e devêrá ser êst,muladâ ê
pêrmitida a utilizaÉo, ao máximo, dos sêrviços da bibliotêca.

42. Todo jovem têrá direito a rêcêbêr ícrmação para êxeícer umâ proÍissão quê o píepaíê pâra
um futum emprego.

43. Os jovens poderão optar pêla classê dê trabalho que desejem Balizar, lêvando dêúdãnente
em conta uma sêleção proÍssional racional e as exigências da administração do estabelecimento.

44. Todas âs noÍmas racEnâis e intemacionais de pÍEteçás aplicadâs ao kabalho da cÍi€nça e
aos trabalhadorês jovens deverão ser aplicadas aos jovêns privados de liberdade.

45- sempre que posslvel, deverá ser dada êos jovens a oportunidade de rea]izaí um trabalho
remunerado e, sê tur factível, no âmbíto da comunidade local, que complêmente a formaÇáo
profissional realizada, com o objetivo de aumentar a possibilidâde de quê encontrem um fabalho
convêniêntê quando sê reintegrarem às suas comunidadês. O iipo dê trabalho devêrá ser tal quê
proporcionê umã Íormâçáo adequada, produtivâ pârâ os iovêns depoÉ dê suâ libêração- A
organização e os métodos de trâbalho regentes nos centÍos de detenção deverão ser
semelhântes, o mais possível, âos que são âplicados em um trâbálho similar na comunidade.
paÍa quê os iovêns fquem preparados parzr as condiçõês de trabalho normais-

46- Todo jovem que efetue um trabalho terá direito a uma remunerãÉo justa. interesse dos
jovêns e dê süa fonnação pÍDfissional não deve ser suboídinado ao propósíto dê íealizâ.
beneí,cios para o cêntro de dêtenÇão ou para um tercêim. Uma partê da remuneração deicvêm
deverá ser reservada para constituir um Íundo, quê lhê sêÍá entrêguê guando posto em libêrdâde.
O jovem deverá ter o direito de utilizsr o restante dessa remuneraÉo para adquiÍir objetcs de uso
pessoal, indenizâr a vítima prêjudicada pelo seu delito, êu enviar à família ou a outras pe=soas

forâ do cêntro.
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47. Todo jovêm deveá dispoa, diariamente, de tempo disponível para praticar exêícícios físicos
êo arlivre, se o tempo pêrmitit durante o quâl se proporcionaÉ noÍmalmentê umâ educãção
recreativa e físicâ adequads. Para tais atividâdês, serão colocãdos à sua disposiÇâo teííÊno
suficiente, instalaÇões e equipamentos necessários. Todo joYem deverá dispor, diariam€nte, de
tempo adicionalpara âlividadês de entretenimento, paíte das quais devêrão ser dêdicadãs, sê o
jovem assim o desejar, a dessnvolver aptidôes nas artes. O centro de detenção deveÉ l'erificar
se todo jovem é fisicamente apto paaa paÍticipar dos progÍamas de educaÇão fireica disponíveis.
Devêrá ser oÍeíecida educâÉo íísica conetiva e terêpêutica, sob supervisâo médica, aê§ i)vens
necessitados.

G. Religião





48. TodG jovem teÉ o direito de cumprir os preceitos de sua rêligião, participaÍ dos cultos Gu
reuniÕes organizados no estabeÍecimento ou celebrar seus próprios cr.tÍtos e ter em seu poder
lívÍos ou objetos dê cuÍto ê dê instruÉo religiosa dê sêu cíêdo. Sê no centro de detenção houveÍ
um número suilciente de jovens que professam uma determinada religião, cievera ser nsreado
ou admitir-se-á um ou mais representantes auloízados dêsse culto que podetÉo organizâr,
pe odicamente, criltos religiosos e etetuar visitas pastaÉis particubres aos iovens de suâ
religião. Todo jsvÊm Íerá o dirêüo dê receber visitâs de um íepresentânte qualifcado de qüalquet
religião legalmentê Íêconhecida como de sua escolha, de não participar de cult"s reiigiosas e de
reqrsar livrêmente o ensino, a assessoria ê â doutrinaÉo .eligiosa.

H, DetenÇão rnédicâ

49. Todo lovem deverá receber atenção médica adequada, ianto preventiva como coÍretiva,
induída a atenção odontológica, oftahológica ê dê saúde mêotal, ãssam como os produtos
faÍmacêuticos e dietas especiais que tenham sido receitados pelo médico. NormalmêntÉ, toda
esta atenÉo ríédicê dêyerá ser prestada aos jovens reclusos através dos serviços e instalaÇÕes
sânitários apropriados da comunidade onde esteja loô€lizádo o centío de detenção, com o
objetivo de evitaí que se estigmatizê o jovem e de pÍomovêr sua dignidadê pesscãl e su3
integraÉo à comunidade.

50. Todo iovem teÉ o direito a ser examinado por um médico, imediatamente depois de seu
ingresso em um cêntro dêjovens, com ô ôbjetivo dê se constâtar qualquêr pmva dê mêra-tratos
BnteioÍês e veÍiírcaÍ quêlquêÍ estado írsico ou mentai que requeiÍa atenção medicâ.

51. Os serviços médicos à disposição dos jovens deveÉo kalar dê dêtectar ê cuidar de toda
doença Íisica ou mental, todo uso indevido de substância e qualgrrer autrs estado que possa
canstituír um obstácuto pêrâ ã integnação do jovêm na sociedadê. Todo cenho de detêíçãô de
jovÊns deveÉ tÊr acesso imêdíâto â instalâções e êquipamento médrcos adequados qüe t€nham
aelaÇão com o número ê ã necêssidadês dê seus rêsidentes, assim como a pêssoal câFaciiado
em saúde prevsltivâ em tralamento de urgências médicas- Todo iovem quê estêia doêrlte,
ãpreser$e slntoÍrlas de dificuldâdes fisicâs ou rnentais ou se queixe de doença, dever'á sêí
examinado rapElamerúe por um funcionário .nédico-

52- Todo funcionário médico que tenha ÍazÕes para estimar que a saúdê Íisica ou mental de
tenha sido afetada, ou possa vir a ser, pela prolongada râClusáô, gÍêye dê íoÍxe olr qualqàler
c:rcurlstânaiâ da Íêclusão, dsvêrá comuniüar êste imediatarnente ao diretor do êstãbelêc,lmento e
a autoÍidadê indeFendÊnte .esponsável pelo bem-estar do jovêm.

53. todo joveÍn que sofra d€ urna doença deveíá recêbeí fâtâÍnêntc nuína insli*í:Ção
especializada, sob supervisão mé-dica independente. SeÉq âdotâdas Ín-didas, de acotds com
organismos competentes, parâ que, caso sêja necêssário, possa continuaío tlâtâmênio sanitâío
meniâl depois da liberâção.

54. Os cenlms de detenÉo deverão organizar progÍaínás de prevenÉo do uso indêvidô de
drBgas e de rêabiíatação, administrados por pessoâl qualificado- Estes programas devâ€o sêr
adaptados à idadê, sexo e a outÍas ciÍcunstâncias dos jovêns interêssados, e deyêrão sêí
oíêrêcidos serviços de dêslnioxicaÉo, dotados de pessoal qualiÍicâdo, aos jovens toxic6manos
ou alcoóbtras.

55. Somente seíáo Íeceitados remédios para um necessáíio ou por razôes médií:as e, psssível.
depois do consentimênto do iovem- Ern paÍticular, nuncâ seráo receitados paÉ se obteí
informação ou confissãs, neín como castigô repriÍnir o ,ovem. Os jovens nunca seráo ob.ieto para
elpeíimentâí s empaego de tratamerúos- O uso de qüalqúea remédio sempre seí autorizado e





l. VeriÍicação da doença, de acidente e morte

56. A família ou o tutor de um jovem, ou qualquer outra pessoa designada pelo mesmq lêm o
dirêito de sêrem informados, caso solicitêm, sobre o estado do jovem e qualquer mudançâ gue
aconteça nesse sentido. Em caso de Íalecimento, requeira o ênvio do jovêm a um centrc médic8
fora do centro ou um estado que exija tratêmento por mêl's de 48 horas no seadiÇo clínic+ do
cenko dê detênÉo, o diretor do centro dêveÉ âvisar, imeCiatamênte, à fâmília, ao tutoa ou a
qualquer outÍa pessoa designada pelo.iovem.

57- êm caso dê falêcimento dê um jovem durante o período de privaÇão de libêídade, o parente
mais próximo te.á o direito de examinar a certidão dê óbito, dê ver o cadáver e de decid,í seu
destino. Em caso de Íalecimenlo de um jovêm durântê sua detenÉo, deveÉ sêr Íêita uma
pesqúisa independente sobre as causas da morte, cuias conclusões dêverão íÉar à disposiçáo do
parente mais póximo. Tal pesquisa deveÉ ser feitâ quando a morte do jovem oconer derirc dos
seis mêses seguintes à data de sua liberação, ê quando houver súspeÍta de quê a morte tem
relação rom o período de reclusão.

58. O.iovem deveÉ ser informado, imediatâmêntê, da morte ou da doenÇa ou dê um âcidente
graye @m um Íamiliar e poderá ir ao enterm ou, em caso de doenga gravê de um parente, ir
visiter o enfermo-

J. Corúatos com a comunidade em geral

59, Deveráo sêr utílÉados todos os meios pãr€ garântir umã comunicãÉo adêquada dos !âvêns
com o mundo exteíior, comunicaÉo esta que é paúe integrante do direito a um lrâtamento justo e
humanitário e é indispensávêl para a reintegração dos jovêns à sociedade. Dêverá ser peÍrnitida
aos jovens a comuni'tâÉo com seus Íamiliares, seus amigos e outG§ pessoas ou represê*ltantes
dê organizaçôês prestigiosas do exterior; sair dos €ntros de detenção para visitaÍ seu lare sua
família e obter pêÊmissão especial para sair do estabeleciínento por motivos educativos,
proÍissionais ou outras razõês importantes, Em caso de o jovem estar cumprindo uma pêna, o
tempo passado Íora do estabelecimento deveÉ ser contado 6omo paCe do peííodo dê
cumpÍimento da sêntença.

60. Todo jovem deverá têr o direito de receber visitas regulaÍes e ÍrêqÚentes, a pÍincípio uma vez
por semana e, pelo mênos, uma vez por mês, em condiÇôes que respeitem a necessidade de
intimidade do jovêm, o contato e a comunicaÉo, sem .estiçÕês, com a família e com o adYogado
de defêsa.

61. Todo jovem têrá o direito de se comunicar por escrito ou por teleÍone, pelo menos dtEs vezes
poa sêmana, com a pessoa de suâ êscolha, salvo se, lêgalmênte, não pudêr fazer uso dsê
dirêfto, € dêvenâ rêceber a assistàEia necessária para que possâ exêrcer eficazÍnênte esse
diGito. Todo jovem teá o direitD a receber toda a conespondência a ele dirigída.

62. Os jovem dêverão ter a oportunidade de se informar, pêtiodicamênte, os acontêcimejrtos
atrêvés de jomais, revistâs ou outras publicaçÕês, prograínas de Édio, teievisáo e cineÍT'á, corne

também através de visitas dos represerúanles de qualquer clubê ou otganizaÉô de caráler legal
quê o iovêm 6teja interessâdo.

K. lmitaçõês da coerção ísica o uso da força

63. uso de instrumêntos dê coêrção e a Íorça, com qualquer fim, dêverá sêr paôibido, sdvo nos

eÍêtuado pelo málico gualíicado.





casos estabebcidos no Artioo 63

64. Somente êm câsos excepcionais se poderá usar a Íorça ou instrumentos de aerçãc, quando
iodos os demais meios de controlê tenham esgotado e Í-acassêdo, e apênas pe{a íoíTÍia
exPÍessamente auloÍizãda e descdta por uma lei ou aegulamento. Esses instrurnentos não
deverÉo causar lesão, dor, humíthaçáo, nem degrâdação, e deveráo ser usados de Íorria restrita
e pêlo menor período de têmpo possívei. Por ordêm do dirêtor da administração, estes
instrumentos poderão ser utilizados para impedir que o menor prejudique a outos ou a si mesmo
ou cause sérios danos materiais. Nesse cêso, o diretor deveÉ oonsultar, imediatamente, a
pessoal médico e oldro pesoâl compêtêfite e infoÍniãr à ê.rtoridade administaiiyã supoJior.

65- Em todo centro onde haja iovens detidos, deverá ser pÍoibido o porte e o uso de asnas por
paÉe dos íuncionários.

L. Procedimentos disciplinares

66. Todas as íÍ|edidas e procêdimentos disciplinares Deve|Éo contribuir pârEI a sêgürarça e para
uma vida comunitáriâ oÍdênada e ser compatíveis com o êspêÍto à dignidade indente do jovem e
com o objetivo fundamêntâl do tratâmento institucioná|, ou seja, infundir um sentimento dê justiçã
e de respeito por si mesmo e pêlos diÍeÍos Íundamentais de loda pessoa.

67. Todâs as rnedidas disciplinares que seiam cruáis, desumanas ôu degradantes, éstarãô
estritamente proibidas, incluídos os castigos corporais, o íêcolhimento em cela escxira e as
pênâlidadês dê isolãmento ou de solitária, assim como qualquer outro castigo que possa Ér em
perigo a saúde ísicã ou mental do menor A reduÉo de alimentos e a restÍiÉo ou proÉ*po de
contato com fam;liaíes estarãô proibidas, sêja qual for a finâlidade. O trabalho seé cons*Jerada,
sempre, um instrumênto de educação e um meio de pÍomover o respêÍto proprio do jovem, comê
preparaÉo para sua reintegração à comunidade, e nunca deverá sêr imposto 6omo câsâgo
disciplinar. Nênhum iovem poderá ser castigado mais de uma vêz pela mesma ifiíração- Os
castigos co,etivos devem ser proibidos.

68. As leis ou regulamentos apÍovados pela autoridade administÍativa compêtente deve.ác
estabeiecer normas relalivas aos seguintes pontos, ievando-se em conla as caracterígticas,
necessidades e direitos fundamentais do jovem:

a) a conduta que seja uma inÍraÇão disciplinar;

d) â autoridade competenle no gÉu de apelaÉo.

69. Um relatório de má conduta deverá set apresêotado, imediatamente, à autctidade cem que
deverá decidiÍâ Íespeito, sem delongas iojusficadas. A autoridade csmPetente deveÉ examinâro
caso com cuidado-

70. Um castigo disciplinar só será imposto a um jovem se estiver estÍitamente de acordo com o
dÍsposto nas leis ou regulamentos em voor, Nenhum jovem será câstigado sem que tefiha sido
devidamente inÍormado dâ infraçáo quê o acusam, de mânêira que possa êntênder, e sêÍn quê
tenha a oportunidade de se deiender, inciuído o direito aPelar a uma aúoridade compeiente
imparcaal. Devê.á se. Íeila uma ata compieta com todas as autuações disciplinaÍes,

b) o carátêr ê a depuraÉo dos castigos disciplinarês quê podem ser aplicadosi

c) a autoíidade corfipetente parã impor estes castigosi





7í. nenhum jovem deverá ter, a seu encaÍgo, funÉes disciplinares, salvo no que se reÍerê à
supervisão de certas atividades sociais, educativãs ou esportivas de autogestão-

M. lnspeção a redamações

72. Os inspetores qualificados ou uma êntidade devídamente constituída, dê nível equivãlênte,
quê não pêrtençam à administração do centro deverão ter a faculdade dê êÍêtuâr visítas
periódicas, sêm prévio aviso, por iniciativa pópria ê gozar dê plênas gârantias de indepêndência
no exeÍcício dêsta função- Os inspetores deverão ter âcesso, sem restriÉô, a túdâs âs pêssoâs
êmpregadas ou que trabalhem nos eslabglecímentos ou insÍalêções onde haja, ou possâ haver,
jovens privados de Íiberdadê, e a todos os jovens e a toda a documentação dos
estabeiecimentas.

73. Nas inspeçÕês, Ceverão partiipar funcionários médicos especializados, adsúíitos à Fltidade
inspetora ou a sêryiço da sâúdê públicã, os quais deveÉo avaliar o cumprimento dâs r€gras
íêiativas ao ambiente físico, à higiene, ao alojamento, à comida, ao exercicio e âos servços
médicos, assim como a quaisquer outros aspectos ou condiçÕes da vida do centro que aietem a
saúde física e mentâl dos jovens. Todos os iovens terão dil€ito a íalar corfidencialmên:e com os
inspetores.

74. Deminada a inspeção, o inspetor dêverá apresentar um relatório com suas condusôes. Este
relatório incluir:i uma avaliação da forma como o centro dê detençfu cbserva 3s ptesêr:Ées
Resras e disposiÉes peÍtinentes da legislaÉo nacional, assim coÍno recomendâç5es sobíe ag
medidas considêradas nêcêssárias para garantir seu cumprimento. Todo ato descoberto por um
inspetor, que indíque uma violaÉo das disposiçÕes iegais Íelativas aos direitos dos jovens ou ao
funcionâmenlo do cêntro de detenÉo, deverá sêr comunicâdo às autoridâdês cúmpeterltes pêra
investigação e pa.a quê se exija as responsabilíCades coÍrespondêntês.

75. Todo iovêm devêrá têr a oportunidade dê aprêsentar. a todo momento, petições ou queixas
ao diretor do estabelecimento ou a sêu repÍêsentante autorizado.

76. Todo iovem terá direito dê enviar, pela sia prescÍita e sem censuFa quanto ao contêIHo, uma
petição ou queixa à administrâção centrai dos estabelecimêntos parâ jovens, à aúoddâde judiciá'
ou a qualqueÍ outa autoridade compêtente, e â ser irúormado, sem demora, da Íespostâ.

77. Deverá se têntar ffiar um escdtório independentê (ombudsman) êncanêgado de recêbêr e
pesquisar as quêixas formuladas pêlos jovêns privados de sua libeídade e de ajudar na obtenção
de soluçõês eqültativas.

78. Paru a íomübÉo de uma queixa, todo jovem terá o direito de solicitar assÍstência aos
membros de sua Íamília, a âssessores juaídicos, a grupo3 humanitários ou oulros, quando
pos-sível. Será prestada assistência aos jovêns anatfabetos, quando estes necessitem recoÍÍer
aos serviços de ôrganismos oú organizaÇÕes públicas ou pÍivadâs, que oíêreceín assês§ôriâ
jurídicâ ou que sejam competentes paÍa Íeceber reclamações.

N. Rêinteg.âÉo nâ sociedade

79. Todos os jovêns devêrão ser beneficiados com medidas concêbidas para ajudar sua
reinlegração na sociêdadê, na vida Íâmiliar, na êducação ou no trabalho depois dê postos êm
libêrdade. Parâ tal fim, devêrão sêr estabêlecidos ceÍtos pmcedimentos, inclusivê a libêÍdade
antecipada, e cursos especlâis.

80. As autoridades competentes deveÉo criar ou recorÍer a sêrviçG quê ajudem a reintegraÉo





dos jovens na sociedade, e contribuam para diminuir os Dreconceitos existentes contra ebs.
Estes serviços, na medída do possíveÍ, deveÉo ?roporcÍanat alajamento, traba,ho e roupas
convenientes ao jovem, assim como os meios necêssários para sua subsistência depois dê sua
liberaÉo. Os aepresentantes de organismos que prestam estes serviços deverão ser corstrttados,
ê terÉo acesso eos jovêns duránte suâ reclusão, côm vistâs à assistência que possâm paêstar
para suâ reintêgíâção na comunidade,

O. Funcionários

81. O pessoal dêverá ser competente ê contar com um númem suftciente de especialistas, clmo
educadorcs, instrutores proÍissionais, assessores, assistentes sociais, psiquiatrês e psicóbgos.
Normalmênte, êstes funcionários e oulros especialistas deverão forÍnar paúe do pessoa[
permanentê, mas isso não excluirá os auxiliares de tempo pa.cialou yoluntánbs, quanda íot
apropriado, e trouxer beneÍícios ao estabelecimento- Os oentros de detênção dêvêrão aproveitar
todâs as püssinífÍJades ê modal-rdâdes dê assístêncía conêtíva, educatíva, moral espírituat e dê
outra índole que êstêjam disponíveis na comunidade e que sejam idôneas, em função dâs
nêcessidades e dos problêmas particularês dos .lovens reclusos.

82- A administrâÇào deverá selecionar e contràtar, cuidadosamente, pessoal de todas as classes
e categorias, já quê o bom andamento dos cêntms de detenÇão depende da integridâdê, aUtude
humanitária, capacidade e competência dos funcionáíios para tratar os jovens, assim coíÍro os
seus dôtes pessoais parâ o trâbalhô.

83. Para alcânçar tais objêtivos, deverão ser designâdos funcionários proÍss,onaís, com
remuneraÉo sufieiente para atrair e reter homens e mulheres capazes. Deverá ser dado, a todo
momento, estÍmuio aos Íuncionários dos entros dê dêtenção de joyêns paÍa quê desempênhem
suês funções e obligações profissionais dê foÍrna humanitária, dêdicâdâ, proÍissional, jusia e
eficaz, comportem-se, a todo momenÍo, dê tal maneíra quê mereçam e obtenham o respê{o dos
jovens, e sêjam, para es1ês, um modelo ê uma perspectiya positivos.

e4. A administíaçãa deverá adatar lormas de orgãnizêção ê dê gêstão guê facilitêm a
comunlcqão ênte as difêrentes categorias de funcionádos de cada centro de delenÉo, pâÍâ que
sêja intensmcadâ ê coopêração entre os diversos servíços dedicados à atenÉo de jovens.
também entre o pessoal e a administmção, com vistâs a conseguir que o pessoal em conlâto
diÍeto sm as jorens possã atr.{ar em condiçôês que fâvoÍeÇam o dêsêmpênho eírcaz de suas
tarefas.

85. O pessoãl deverá receber uma formação que permita o desempenho eficaz de suas fun@s,
particularmentê â capâcítâÉô êm psicologia infântil, prôtêção da inÍância e criÉrios e normas
intêmacionais de direitos humênos e dirêitos da cíiança, induídâs as preserúes Regras. O
pessoal deveÉ mânter ê aperfêiçoar seus conhecimentos e cãpacidade proÍissional,
comparecendo a cuÍsos de ÍoÍmação no seÍviço, quê seíão organizados, periodicamente.

a) nenhum membrc do pêssoal do centro de detenÉo ou da inslituição deveÍá inÍligir, instigar ou
tolerar nênhum áo de iortura, nem forma alguma de tratamênto, castigo ou medlda coarêtlva ou
disciplinar severa, cruel, desumana ou degradante, sob nêÍlhum pretêxto ou circunstâílab dê
quahuertipo;

86. O diÍetor do cenbo deveÉ esbr devidamente Qualificadü paF€r sua tunÉo. porsua
capâcidade administrativa, por uma Íormação adêquadâ ê por sua experiência na matéÍia, e
deveÉ dispor de todo o seu têmpo para a sua Íunção oícjal.87. No dêsêmpenho de suas
tunções, o pêssoal dos Gentros dê dêtênção Dêverá rêspêitar ê pÍoteger a dignidade ê os dirêitos
humanos fundamentais de todos os jovens, especialmente:





b) todo o pêssoal deverá impedir e combater, severamente, todo aio de corrupÉo, comunicsndo-
o, sem deriora, ás autoídâdes competentes;

c) tsdo o pessoal deverá respeitar estas Regras. Quando üverem motivos paIa suspeiiar que
eslas RêgÍzls for3rn gÍavêmênlê violadãs, ou possam úra ser, deverÉo comunicar as suas
autoridades superioÍês ou ôÍgâos competentes com responsabilidadepaiâ supeÍvis'6nar oú
remediar a situaÇão:

d) iodo o pessoãl deverá velar pela total proteÉo da saúde físicâ e mental dos jsvens, iÍlduÍda â
proteção contE a exploraÉo e maus tratos físicos, sexuais e efetivos e deverá adotar, com
urgência, medidas paÍEr que rêcebam atençáo médicâ, sêmprc qu€ necessário;

e) Íodo o pessoai devêÉ rêspe,tar o direito dos joyens à ifitimidade e dêvêrá rêspeitar, e.*
paÍicular, todas as questões confidêndais rêlatívas aos jovens ou às suas Íamilias quê rfleguêm
a conhece. no exercício de sua atividade pÍofissional;

0 todo o pessoâl devêrá Íeduzir, ao mínimo, as diferenças entrê a vida dentro ê fura do centro de
detenção que tendãm a diminuir o devido respeito â digni.Cãde dos jôvens comó sêres humanos.

Tradução ao pêÍtuguês de Betsáida Diãs Câpilé

Revisão de Emílio Garcia Mendêz e Lidia Galêano-





GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO EM 18/03/2005

As eDtidades abaixo-assiradas, reuridas no CONDEPE - Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da

Pessoa Humana, vem, a propósito das medidas apresentadas pelo Govemo do Estado de São Paulo em

L8/03/05 para a FEBEM, manifestar o que segue:

DAS OMISSOES

2. As nredjdas anunciadas também não enfieútam os problemas cruciais da FEBEM, como a sua total

inadequação ao Estatuto da Criança e do Adolescente, a sua falta de projeto pedagógico e o seu foco

punitivo e carcerário. Não há uma linha seque: sobre seu reoldenamento institucional e a instação de seu

Conselho e de sua Ouvidoria irdependente.

3. Falta tambérr qualquel referência a projeto§ de eshuturação e foÍlalecimento das medidas

sócioeducativas em meio aberto. notoriamente reconhecidas como mais eÍicazes pam a ressocializaçào dos

adolescentes e diminuiçào da reincidência. O não foftalecimento dessas medidas, em opo§ição ao grande

investimento em unidades de intemação, pode levar ainda ao jncentivo da aplicação da medida de

segegação do convívio social, sob o argumellto de não existjr outra medida eficaz naquela rcgião.

4. Nào consta também neühun] projeto de treirlamento dos agelltes de educaÇão - que são Êuncionários que

mais diretamente estão etn contato com os adolescentes -, como tambéln não consta qualqugl- defir1ição de

um projeto de segurança - como critérios de seleção, treinamenlo e conduta dos agentes de segurança -,

omissões que pelnitirão a continuidade da confusão, devido ao "duplo comando", entle esses setoles. A

ontissào também de qualquer referàrcia ao fortalecimento e tlejnamento dos diretoles das unidades talnbém

contribui nesse sentido.

DAS I\4EDIDAS APRESENTADAS

ANÁLISE DA SOCIEDADE CIVIL DO "PACOTE ANTIMOTIM NA FEBEM" APRESENTADO PELO

l. As medidas apresentadas, mais uma vez, não enfi-entam a situação de exclusão social e desateüção que

crianças e adotescentes - e suas familias - vivenciam no Estado de São Paulo. Não atacadas as causas que

levam as crianças e adolescertes a terem seus direitos constitucionais à vida, à saúde, ao convívio familiar,

à moradia, à educação, ao Iazer e à cultnra, entre ouhos, mais e mais adolesceDtes poderão vir a cometer - e

a sofrer - violência, Íisica e psicológica. Basta ver o aumerlto de cerca de 5002 no númeto de adolescentes

mtenrados nos illtimos 4 anos.





Em relação a essa medida, nota-se a ausência da púlicização do critério de escolha dos locais em que elas

serão construidas, bem Çomo do cronogrâma de constnlção e implantação e de seus projetos aÍquitetônicos.

A referência da construção de vários módulos em cada unidade (em algumas, até 8), descumprern o

disposto no ECA e nas resoluções n. .............. do CONANDA, que estabeiecem que cada unidade de

rntemaçào deve ter, no máximo, 40 adolescentes. As unidades da FEBEM em Franco da Rocha, no Tatuapé

e na Raposo Tavares também possuem "móduJos" com determillado número de adolescentes em cada um

deles, o que nunca permitiu clue fosse aplicado um efetivo e eficaz processo socioeducativo aos

adolescentes, rlem nunca impediu que situâções de violência - praticadas coütra e pelos adolescentes -

ocorressem. Também »ão são explicitados os criteúos de separação intema dos adolescentes, conforme

pleceitua o ECA, de acordo com a compleição Íisica e glavidade do ato, além do respeito à proximidade

lanriliar.

Novatnente não foram expostos os critérios e o ctonoglama para a de§ativação de algumas (quais) unidades

do Complexo do Tatuapé. Há referência, contudo, o objetivo de se garantir'lnaior segLnanç4" (pa1a quenr?)

e a'irrplemer]tação do "novo projeto pedagógico" (?) do Covemo do Estado de São Paulo' lntelessante

notar que essa é a itnica referàrcia sobre um "novo plojeto pedagógico" em todas as medidas anuncjadas.

SeparaÇ ão dos maiores de 18 anos

Mais uma vez. a medida anunciada viola o ECA, que não prevê a possibilidade de separação dos

adolescentes intentados exclusivameÍte pelo critério etário. Essa :nedida colhibui pala a estigmatização

desses adolescentes e defende, implicitameDte, a idéia da redução da majoridade penal, ao dar ffatamento,

difelenciado e mais gravoso, aos adolescentes que praticaram atos infiacioDais ainda na menoridade, lnas

que cumprem a medida socioeducativa após os 18 anos.

lnterrlaÇão em unidade em Tup iPaulista

Talvez seja essa a mais inadequada das medjdas anunciadas. Primeiro porque se t'ata da utilizaçào de urn

presidio (constluído otiginalmente pala abrigar presos do sistema penitenciário), cujos módulos compollarÍr

g6pessoas(novamentedeslespeitaudooECAeoCONANDA)equeseconstituirána..grandeunidade,,da

\,ez.assimcomooforamalmigrantes,oCadeiãodeSantoAndré,ParelheiroseFtancodaRocha,comas

suas enom'res difictrldades de implementação de qualquer projeto pedagógico e com suas tristes lembranças

Constrlrcào de l0 no\ as Lrnidades descentralizadas. como 4l módulos para 40 adolescentes cada

RemodelâÇão do ComBlgrelqTdB4g1





da prática de torluras e da oconência de rebeliões. Segrmdo, porque a transferêrcia dos adolescentes

constitLrir'-se-á, na prática, à imposição de uma pena de degredo, dada a erorme distàrcia daquela cidade da

Capital e, ainda mais, de outras regiões do Estado, atentando-se mais uma vez ao direito dos adolescentes

de pemanecerem pr'óximos às suas familias, elemento imprescindível para o seu processo de

lessocialização. Não houve, com o anitncio da medida, qualquer esclarecimento sobre quais serão os

agentes, de edrLcação e de segurança (serão carcereiros da Secretaria de Administração Penitenciária), que

trabalharào com aqueles adolescentes, colt]o foram seiecionados e §e foram treinados Não ficou

esclarecido, também, qual vara da inÍància e juvortude será responsável pelo acompanhamento e avaliação

do plocesso de execução das medidas socioeducativas impostas àqueles ado)escentes, o que refoÍÇa o temol

de atraso na famitação desses processos, com o conseqüente aumento da ansiedade e insatisfação dos

adolesceütes.

Algumas dúvidas permanecem em relação às atividades pedagógicas propostas para essa unidade: qual será

a sua metodologia e o rnaterial didático utilizados, bem como, em relação às atividades profissionalizantes,

onde será o tal "Centlo de Qualificaçào Profissional" e qual a sua capacidade.

Ao contrário do informado na apt.esentação desse tópico, nenhuma das medidas anunciadas enflelltaÍá as

..causas sociais que gelam as iDtefl.lações" dos adolescentes. Primeiro, porque o Govenro deveria fonnular e

iilplementar políticas pírblicas que enfrentassem as causas que levam à exclusão soéial de crianças e

adolescentes, com a violação de seus diteitos humanos e das suas famílias. Segundo, porque as medidas

ar.runciadas tênr cunho assistencialista e compensatório para as familias e para os adolescentes que já estão

iDtenrados, não auxiliando na prevenção da aplicaçào da medida A concenh'ação das medidas sob a

responsabilidade da FEBEM destacam a falta de projetos de municipalização da aplicaçào das medidas

socioeducativas. Por Íim, a vinculaçào da inclusão das famílias e dos pÍóprios adolescentes nos citados

piogramas ao seu bom compollalneDto fere totalmente â Corlstituição Federal, o ECA e os tratados

intemaciorais sobre direitos humanos ratificados pelo Brasil: direitos são dir-eitos, não se pode transigir

com eles.

Arnplia cào da assistência judiciária dolescenteaoâ

Falta no aüúncio dessa medida o esclarecimento de como se datá o "acomPanhamento mais pelsonalidado"

dos plocessos. Como será a seleção dos estagiários, como serão treinados e Çom qucm trabalharão (com os

âdvogados do SAJA ou com os ptocuradores da PAJ). Pelo âpresentado, não Parece que as medidas

anuncjadas nesse tôpjco visem à ampliação e ao ap mÔramento da defçsa téÇnica e da ampla defesa dos

adolescentes

Anrplo proieto social para os jnternos e suas famílias





A cliaçào e implantaÇào da Defensoria PíLblica do Estado de Sào Paulo já tarda demais, ainda mais Çom â

previsão, na PEC da Refotma do Judiciário aprovada pelo Congresso Nacional, das autonomias

adminishativa, financeira e orçamentária a essas instituições. O anteprojeto de lei orgânica (que prevê a

criaçào de um núrcleo especializado em direito da criança e do adolescente) formulado pela PGE e aprovado

por seu Conselho Superior está, desde o firal de 2003, pronto para ser enviado pelo Govemador à

Assembléia Legislativa. o anúncio da medida não esclarece em que prazo ocorrerá o almejado envio, que,

se espera, seja o menor possível.

Apesar da histórica e recente disposiçào das entidades da sociedade civil para colaborar na discussão e

formulaçào das políticas públicas para a área da inÍância e .juventude, não foram elas ouvidas

antecipadamente sobre as medidas anurciadas. Permanecem. contudo, à disposição para disctlti-la§,

aprimorá-las no que for possível e para formular propostas que, efetivamente, refotmulem o sistema de

execução das medidas socioeducativas aos adolescentes no Estado de São Paulo'

Defensoria Pírblica e FEBEM

ASSINA\4:
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posrcroNAMENTo Do cMDCA/sp soBRE o pRoJETo DE LEr (p.L.) DE rxrcuçÁo
DAs MEDTDAS sócro-nnucarrvAs.

pnorÕn I ar-rnruÇÁo DE Dlsposrrrvos DA LEr s.069 - ESTATUTo DA cRLA.NÇA E
DO ADOLESCENTE - trCA

Com base nas considerações abaixo, este posiciona-se contrário ao referido Projeto de Lei,

A regulamentação de medidas sócio-educativas ou de qualquer outra política de alendimento à

criança e ao adolescente é de competência dos Conselhos de Direitos, Federal, Estaduais e Municipais,
conlorme o previsto na Consritüçào Federai,S8 e em oulras leis.

Assim, no nosso entendimento, a Execuçào das Medídas §ócio-Educativas não necessita de Lei
Complementar, pois o Capitulo IV, êrtigo't 12 do ECA, já regulamenta a matéria.

Também não concordamos com às propostas. de aiteraçâo do ECA- O que deve ser implementado"
com urgência, é o cumprimento do eíÍátielecido no referido Estatuto.

Conforme o Artigo 112 do ECA, essas Medidas devem ser aplicadas pela autoridade competente,
obedecendo a uma ordem, assim, o adolescente que comete o ato infracional deve ser submetido às

Medidas Sócio-educativas de acordo com o grau da infragãô cometida.

r. SOBRE A RIGUI,AMENTACAO DAS NÍEDIDAS SOCIO- CATTVAS E A ALTERAÇAO
DO ECA.

2. DAS DIFICULDADES COM O PODER JUDICL{RIO

As nossas grandes dificuldades estão em fazer com que o Poder Judiciário aplique adequadamente
as Medidas Sócio-educativas, na medida em que os Magistrados não aplicam o estabelecido no ECA e

nem acompaúam adequadamente os adolescentes quando do cumprimento das penalidades, conforme
preconiza a Lei 8069, arligos I l3 e os seguintes, que indicam como aplicar as medidas para o adolescente
que comete ato infracional.

3. SOBRE O PAPEL DOS CONSELIIOS TUTELARES

Em neúum momento o referido P.L. cita os Conselhos Tutelares, que tem papel importante
durante todo o processo e, principalmente, na re-inserção da criança e do adolescente em seu meio social.
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propondo, a sua rejeigão total.
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Concordamos que a União, os Estados, o DF e os Municípios devam ter Sistemas de Atendimento

Sócio-Educativos, no entanto, não acreditamos que estes devam estar regulamentados por Lei
complementar ao ECA, menos ainda que o ECA deva ser alterado, posto que qualquer medida sócio-

educativa deve, como pressuposto, ter Planos adequados para a sua aplicação.
O que falta é clareza a esses planos, o que, muitas vezes, causa o não entendimento e insegurança,

por parte do Poder Judiciário, sobre as medidas mais adequadas que devam ser aplicadas.

Encontramos também ineongruências no P.L.:

6.1. Conforme artigc:2", pariryrafo 5" do P.L., é facultado à União o repasse de recursos aos Estados e

Mur-ricípios, porlanto, náo há motivos paÍ4 que a UNIÁO. desenyolva um Plano de Atendimento às

Medidás Sócio-Educativas.Esta competência é do CONAND-A.'.
:, ',t.

6.2. O artigo 3' se contrapõe ao parágrafo 5' do aÍ. 2", pois sé é facultativo o repasse de verbas, não é

competência. , ,;..

6.3. O proposto no artigo'3o,'inciios: I, II e III - são'ações rdesenvolvidas nos Municipios, onde as

Organizàçõàs Não-Goveinamentais trúalham em concordância com a descentralização do atendimento,

como preconiza o ECA.

6.4. Quanto ao proposto no mesmo artigo 3', incisos fV e V, queremos lembrar que elas são competências

do CONANDA.

7. SOBRE O SISTEMA DE PROTEÇÁO INTEGRAL

Sobre o Artigo 04 do P.L. - compete ao Estado a execução de Medidas Sócio-Educativas de

Semiliberdade e de Internaçào e seus planos e programas devem ser submetidos à regulamentação dos

CMDCAs dos municípios onde estiverem situadas as unidades de internação, conforme o art. 90 do ECA,

para que seja garantida a descentralização das Medidas e o fortalecimento do Sistema de Protegão

IntegÍal.
O Sistema de Proteção IntegÍal tem como princípio manter o adolescenle próximo a seus

familiares. Assim sendo, como pode um adolescente cumprir Medida Sócio-educativa em regime de

semiliberdade, disÍante, por exemplo, 300 km de distância de seus familiares?
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8. NA CON'I'RAMAO DO ECA

Sendo os programas estaduais submetidos, simplesmente, aos Conselhos Estaduais não estaríamos
na contramão do que propõe o ECA, ou seja, a descentralização das medidas?

9, SOBRE A PRTVAÇÃO DE LIBERDADE

Quanto ao Art. 5", parágrafo I" do P.L. - A privação de liberdade é competência constitucional do
Estados, não podendo, os municípios se responsabilizar pela sua aplicação.

rO. SOBRI, A POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE VÁRIAS FEBEMS E A FALTA DE
DEFENSORIA PÚBLICA

Corremos o risco de ter inúmeras "FEBEMs" municipais reproduzindo as "FEBEMs" Estaduais,
sendo que, atualmente, 707o delas estão em desacordo com o ECA.

Tomemos como exemplo o Municipio de São Paulo, onde o Poder Judiciário está dividido em
váías Comarcas, e recebe adolescentes de outros Municípios e, onde a Política de Atendimento está
centralizada na FEBEM - o Governo Estadual nào atende às mais simples obrigações contidas no ECA.

Dentre as quais destacamos a nào criação da Delensoria Pública, como reza o artigo 141 do ECd
para que o adolescente teúa acompaúamento durante a sua apreensào e o julgamento do ato infracional
cometido.

rI. DAS DIFICULDADES DE ATUAÇÃO DO C]VIDCA

Temos muitas dificuldades de atuação, enquanto Conselho de Direito, por não sermos respeitados
pelos Poderes e instâncias constituidos. Mas, principalmente, temos enormes dificuldades para que o
artigo 4" do ECA seja respeitado, fazendo com que o Poder Público assegure, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos da criança e do adolescente.

12. SOBRE A CRIAÇÀO DE UM PI-ANO NACIONAL DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

Somos a lavor da criação e eÍêtivação de um Plano Nacional de Medidas Sócio-educativas,
elaborado pelo CONANDA, que aponte diretrizes para o re-ordenamento das Políticas Públicas, em
conformidade com o ECA, deixando claras as funções de cada um dos operadores do Sistema de Garantia
de Direitos, e que promova a articulação de todos os integrantes desse Sistema.

13. SOBRE A PROPOSTA CONTIDA NO P.L. DE ALTERAÇÃO E NN RE-EDIÇÃO DO ECA
DE FOR]I{A PIORADA

As propostas contidas no P.L. já existem na Lei 8069/90, e esta Lei, sendo cumprida por todos os
atores envolvidos, garante ao adolescente todos os seus direiÍos constitucionais.

14. DA NÃO SATISTAÇÃO DAS GARANTIAS DE ATENDIMENTO

A alteração da Lei 8069, conforme previsto no artigo 40 desta P.L. nào satisfaz as garantias do
atendimento aos adolescentes, mas sim satisfaz a necessidade do Poder Judiciário, estabelecendo que este

'' rndar'- Ccntnr - S[ê ?àu!oi5P - CEP 01009-000
3-96{16 - Jl l-i-966t} Fàr - 3l lJ-}669
n d{àd,tx'cfeitura. st}. g{r}. }r



(

\



\
s

PREFEITURA BO MUNICÍPIO DE SÃO PAI.'LO
CONSELHO }!UNICIPÂI- DOS DIREITOS DA CRIÂNÇÀ
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tenha prazos maiores para julgar e atender aos adolescentes, que, conôrme estabelece a
Constituição Federal/88, deve ser e ter prioridade absoluta.

ls. DA FORMAÇÁO DE UM NOVO "CÓDIGO DE MENORES.

No nosso entendimento a aprovação deste P.L.ensejará a formação de um novo "código de
Menores" em nosso País. A proposta busca subsídios no Código de Processo Civil, desfigurando, asiim o
contido no ECA.

I6. SOBRE A POSSIBILIDADE DA IDADE PENAL

Salientamos que, o fato de
Cornplementar, ou mesrno, alterar
rebaixamento da idade penal.

trvas do ECA e

de, posteflô
tá-las em Lei

aÍnarguÍaÍÍnos o

Maria Iracema de Araújo Rocha
Presidenta

Rua Lflrelo Barlarú. !I9 - 2'ardar - Certz.0 - SÉo Paukr/gP - CEP lll08t-00ii
Fcnss: .il I3-9666 - 3, l3-1660 Ftil - Jl t.i-9669

cnr dçaá.orefer'Íur.:l sD, âor. br
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São Paulo, 28 de outubro de 2004.
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PROJETO DE LEI
No , DE 1.999

Ertirryu<' tt I Lurclalao EsÍariuol do Betn-Estar do Menor-
I.'I.)BEÀ1-Sl' e .ln otltras prouiriérroas

A Assembláia l-egislativa do Estado de Sào paulo decreta

,{nrgo 1", Fica erúrta a Fundaçào Estadual do Bem-Estar do Menor_FEBEM_Sp. a
que se ret-erem as leis n."s. 185. de l2 de dezrmbro de 1973 e 9g5. de 26 de abril de
1976- r" inculada à Secreta.ria de Asslsténcia e Desenvoh,imento Social.

Artrgo 2 Os bens e direitos que mregraÍIr o patnmónio da Fundacào Estadua.l do
Bem-Estar do lr,[enor- FEBElr,{- SP passam a inregrar o patrimõnio do Estado. sob a
adrairustracào da secretaria de Assistência e Desenvolvimento socia-l. com a
fiscalüacáo do Conselho Estadual dos Direiros da Criança e do Adolescente.

Artrgo 3' - No prazo de 90 (novental dias da promulgaçáo da presênte deverá ser
apresentado o projeto de reordenamento instirucional da politica de atend.imento à
crianca e ao adolescente do estado de Sào pau]o.
ParágraÍo l, - O projeto de reordenamento institucional. a ser elaborado sob a
coordenação do conselho Estadu;rl dos Direitos da crianca e do Adolescente. deverá
contemplar a necessária modificacào das estrururas govema-mentais e dos projetos
pedagoei( os. adapr ando-os à legislacão federai específi ca.
Pzrragralo 2 - Enquanto .ào implanrado o projeto de reordenamento institucional. a
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento social responderá diretamenre pelas
funcóes e serviços de atribuicão da Fundaçào estinta pela presente lei,
ParágraIo 3" - A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. enquanto nâo
implantado o projeto de reordenamento instituclonal. fica sut>rogada nos direitos e
obrigaçóes decorrentes de contratos_ convênios e quaisquer outros compromissos
assumidos pela Fundacáo. rnclusive os de natureza trabalhista-

An[o .+ - As despesas decorrentes da execucào desta lei correrão por conta da.s
dotaÇôes orçamentârias proprias do orcamenro vigente. suptementadas se
necessar-io.

,A,rtigo 5 - Esta lei entra-rá em vigor na data de sua publicaçào. revogadas as leis
estaduais n."s. 185. de 12 de dezembro de 1973 e 985- de.26 de abril de 1976 e
demais disposiçôes em contrário. -

JUSTIFICATTVA

Sucessivas crises têm colocado a nu a faléncia dos programas do Estado para a
crialça e o adolescentc. particulamente no que tange à ressocializaçáo dos
adolescentes autores de aro ürfraciond .{.s cenas chocantes que se sucedem com

'\
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intensidade maior a cada semana por ocasiào de rebeliôes e tentativas de fugas nos
t omplesos da Imigrantes c <io Tatuape. na capitiü paulista. sào apenas a
maniíestação visivel do inferno de ódio e violé,cia em que se trarsformou uma
instituiÇào destinada a inplemenrar prograrnas sociais e educacionais visando o
combate da c rimina-lidade juverü1.
.{ Fundaçáo Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM é ilegal e infrarora: seus
fundamentos juridicos e pedagogicos sào relacionados com a leitura autoritária. feita
airda à época da ditadura nililar. do antrgo Código de Menores. euase dez anos
passados da ediçào do Esratuto da crianca e do Adolescente (ECA). as estÍurura-s da
FEBEM permanecem direcionadas para o veltro modelo de ,,penitenciárias para
menores". onde o essencial e punr. castigar. com reqúntes de crueldade. para
suprir as carências de uma opiniào pútrtica cncurralada pelo cresci.mento da
violência social e da crimrnaLidade.
Alternâtivas não delxaram de ser apresentadas. Durante meses. Grupos de Trabalho
envolvendo os Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. o Mirlistério hiblico. os
Conselhos Nacional (CONANDA). Esradual (CONDECA) e Municipal dos Direitos da
Criança- Conselhos Tutelares e oulros órgàos da sociedade civil se reuniram na
Assembléia Legislativa. coordenados por sua Comissao de Direitos Humanos, para
apresentar ao Governo do Estado medidas de curto, médio e lorrgo prazos nas á.reas
de maior tensâo da FEBEM. Do combate à superlotaçao, passa.ndo pela
descentralizaçào e regronalizaçào de novas unidades de internaçáo compaüveis com
o ECA e as resoluÇões do CONANDA. até a expansào das medidas sócio-educativas
em meio aberto. como os programas de prestacào de serviço à comunidade. de
Iiberdade assistida e semi-litrerdade. por exemplo. os trabalhos foram no senüdo de
conrribuir com o Governo do Estado. em clima de tolerância. com propostas práticas
e r.iáveis para começar a mudar a face das poLiticas de atendimento do Estado.
No entanto. a despeito destes esforços. o Governo do Estado não só delxa de adotar
medidas concretas para a iraplementaçào das medidas propostas. como persiste na
manutençào de um §stema falido. seguindo no caminho oposto ao que se pretende
trilhaÍ. Pãra atender à pressao da opiniào pública, abandona-se o camirüo
alteriormente traçado para. às pressas. constnrir-se Ltm novo "presidio para
menores . já barüado de 'Piranhào do Juqueri". no municipio de Franco da Rocha.
onde 96O adolescentes scrào submeddos à mesma dinámica dos atuais complexos
da lmigrantes e do TatuaçÉ. Parafraseando o consultor Edson Seda, da Unicef, em
recente palesúa. estaremos promovendo a metástase deste cáncer hoje concentrado
na capital.
O fundanf,ento jurídico legal que sustenta a Fundaçào - assim como sua própria
politica de atendimento - tem origem em uma leitura autoritária do antigo Cód[o de
Menores e neste tem seu fundamento. ,As leis estaduais 185, de 1973 e 985, de 1976
nào foram recepcionadas pela Constitúçào Federa.l de 1988. que estabelece
principios de araplo e prioritário arendinenro à hfãncia. impondo expres.samente o
atendi-mento com prioridade absoluta aos adolescentes internos.
Â tegislaçâo federa.l decorrente desta nova ordem institucional (Estatuto da Criança
e do Adolescente), im@s aos Estados a obrtatoriedade de adaptarem seus orgáos irs
diretrizes e principios nele instituÍdos. Â despeito da expressa determinaçáo, a
Fundação mantém suas estrutura-s e seus pÍogrzrmas, não obtendo sequer o registÍo
junto ao Conselho Mturicipai da Criança e do Adolescente da Capital, justamente em
Íazào da sua. inadequaçao à-s diretrizes da legislaçào federal especifica-
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Os principios e a poliüca de atendimcnto a crialÇa e ao adolescente vém delineadas
na legrslacão federal. Ao Estado cumpre oferecer estruturas e programas
educacionajs adequados à esta poiiuca jâ de[r:.ida-
.\ crise arual da Fundacào so vem a comprovar a ineficiência dos progra-mas sócio-
educativos irnplementados pela relêrida instituiçào. -{penas o reordenamento
instituciona.l - com a modificacão das atuais estruturas centralizadas de
atendimento e dos programas pedagogrcos - poderá fazer frente à crise hoje
instalada.
A coordenacão deste necessáno reordenamento deve ser delegada ao Conselho
Estadual de Defesa da Crianca e do Adolescente. nâ.o só por incluir-se em suas
atribúcões legais. como também porque é inegável que o novo modelo não pode
prescindi-r deste acúmulo que . durante anos. foi sendo construido na sociedade civil
ric Sào Pauio.
Para assegurar um minimo de segurança e e stabiüdade. o projeto ora apresentado
cüda de eryressârnente prever que. durante este periodo de úansiçáo. a
continüdade da as§sténcia deve ser garantida direta-mente pela Secretaria de
Assistência e Desenvolvirrento Social. que nào só receberá o patrimônio da
Fundaçào. como deverá garantir a continuidade dos convénios e contratos em curso.
A FEBEM deve ser e-xtinta para que se possâ consruir uma nova Eentalidade e
novas estruturas de atendimento à inlância e juventude de Sào Paulo. adequada ao
Estado Democrático de Direito e aos ditames da Lei. capazes de dar uma
oportunidade de vida com digrudade para crialças e adolescentes e de contribuir
para o combate à violência e à cri-oeinalidade que s€ consútuem hoje numa das
maiores preocupações do povo de Sâo Paulo.

Sa-la das Sessôes, em

ar RENATO SIMOES

Sala das Sessôes. em
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MEDID.AS PARÂ UMA NOVA POLITICA DE ATENDIMENTO DO JOVEM INFRÂTOR

CT]RTISSINTO PRÁZO

Cumpnmc,to cia scnrcnça profcnd;r nos autos ria lçio crrrl púbhcl n _l1l(r/9]. mo\ ida pelo
tr1!nisleno hiblico contrr a FEBEM c a Falcndl publrce

Abcnura dc um cairal pcrmancnlc dc ncgocraçào conr o sTNTRAEMFA. para drrimlr çrndôncras
dc ordem trabalhrsta c pcd,goEca c drstcnsronar as rclaçôcs conr o coniunto do funcionalismo da
FEBE\1.
L!'\3ntanrcnto das proçnsrturas lcgrslat^as Jprcscntadrs rxrlos dcpurados cstâdurrs à aprcciaçâo
d; \scnrblcra Lcsrslarrra. dc nrodo a aprorar aquclas quc possam \ir a fonalcccÍ os cíoÍÇos dc
rLtslrururaçào globJl dt politrca dc alcndrnrcnto a adoicsccütcs infratorcs.
Rcuruào dos Chcfes dos Podcrcs Erccutrro. Judrciano c Lcgrslatiro. conl a panicipaÇ.âo do
Procurador Gcral dc JustrÇr. para intcgr:rr os csforços dcstcs sctorcs nr inrprcnrcntaçào das
propostas oriundas dos Gruç»s dc Trabalho coordcnados. dc abril a lunho. çrla comissâo dc
Drrertos Hun'nnos dr Asscmblcra Lcaslatrra. conr , panrclpaçao dc todos cstes podcrcs e da
sffredadc ci'll ÍcpÍcscnuda pclos consclhos Nacronal. Estadual c Municipal (caprul) de Defesâ
dr C nrnru c do Adolc,,.crrrc.
Ac-(nur: dc um canal pcrmancntc dc ncgocraçào conr os Municipios r'üando anlpliar o nümero
dc munrcipros quc nrantêrn progranus cJpiv-cs dc c\ccutar as nrcdrdas socio-cducati\.as cm melo
abeno para adolescentcs rnfntorcs c ncgoclar a rmplantaçào drs no'as unidadcs de internaÇâo
rcgtonalizadas.
Rcspeito ao crrater dclibcratr\o do coNDECA c suas dclibcraÇôcs sobrc a árca dc adolescentes
r nfratores:

' Rc;omposiçio dc unl lluclco dirtg.cnlc caplz dc rmprimrr oo\os rurnos à adrnrllstrilcào d;l
FEBE\1. u*ificando o comendo dJs aÇôcs do gorcnro nl lrca c rcrundo perl forr do irrrbrro du
Sccrctlna dc ,Asslstôncia c Dcscnrolrttttcnto Socrll lrs rnrciatirls dc rccstruturaç;io rJos scniços
iros adolcscclrlcs i[fratorcs:

' .\Mndono do pro-icto dc construçào do prrrrrhio do Juqucri . .ora nrcgl-unid.rdc ú FEBENI
pJrr 9(í) lntcmos a scr collstruida cnr Franco ü RocltJ. nl Craudc Sào paulo.

. lntcrdlçio do contplc\o ltutgrarttcs.

. .Â.bcnuÍa rnrcdrata dc .o\rs \agls nrcdrJulc r clcr oluçio i FEBENI- pclt SccÍclana dJ
Adn.nistrrçâo Pctrtcncrarra. do rtrrorcl do Conrplcro do Tatuaf hojc utilizado como
Petttlcnctana Fcnrtntna colll a conscqucrlc lrlrsl-crêncrl üs rnuilreres presns para outÍas
L nrdadcs do Srstcnra cnt clrillcr crucrqcltcrll_

. Lcranunrcnto imcdralo dc prcdros propnos do Estado dcsocupados quc possam scr
cmeÍgencralnlcntc adrptados pârr acolher os adolesccntes lransferidos do conrplcro Imigrantes:

' Le\anmlncr(o inlcdiilto dc rnlo\crs quc possJnr scr ulugados c adrptados. 
^as 

rárias regiõcs
rdrunistr:lli\ as do cstâdo. para dar inicto ao proccsso dc dcsccntralilaçâo e rcgrolalizaçào slur a
cspcra d.t conslmçiio üs I-rlrúdcs dcílnrlt\rs

. Apelo à Prcsidêncra do T.burlal dc Justrça c ilo procurador Geral dc Justiça por uma orientaçio
:ros Juizes c Pronrotorcs da Inrãncra e ú Jurcntudc no sentrdo de e\ itâr ao núxrmo_ no prazo de
lll) dlas- o cn'io dc noros adolcsccntcs infnrorcs para as unidadcs da capiml. dercnrio a FEBEM
rcsponsabilizar-sc pclo relorço aos progrunr:ls dc libcrdadc âssisridâ e scmi-liberdade como
alternati'as regronais à medida pnratira dc liberdadc- que de'e rrcar restrir_a a c_âsos
escepcronlis. como prer'ê o Esututo da Cnalça c do Adolescente.

' Abenur.l inrediata ú Unidadc dc Camprnas c translcrêncra dos adolcsccntcs d.r rcgião dc Sâo
Josc do Rio Preto para a Unrdadc.lá inaugurada. atc o lrmrtc dc sua capacidadc (72 \ agas).

CURTO PRAZO
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MEDIO PR,AZO

LO\CO PR,AZL)

Âproraçào do prorcto dc c\rrnçào dr FEBEr\r c cncrmr nrra r.c,ro pcro Erccutrro dr- prorclo dc rclconr o reordcnrrrrcnlo lnslltuclonar dos scn rços dc atcndrmcnto a cnanÇa c ao adorcsccnrc noestado dc Slio Paulo prcr rsros no ECA c delibcrados pclo CONDECA-
irnplcnlclltaÇiio dc urrr a,rplo progranra dc rcqulrrrrcaçio profisslo,al dos lurrcronanos úFEBE\Í rncdrlnr!- :l ncgocrilçio dc ponlos ,"l,rt,,,oi ,ti coldrÇõcs dc lrabalho c :1odcscnrolrintcrrto dlt clrrcrnr_ dc ntodo a conqulstilr !-ssll tnlio dc obra plra o nolo pro;ctÀ
F-drgogico a subsrrturr I arual FEBE\I
\c,-toctaçâo conr o Trrbuturl <ie- Justrça plrrl r]lo,.irficlr os JtuJts proccdltrcutos dc arllraçiio dosrccursos rchll\ os il pr(,!*cssos dc lpurlçio dc Jtos l.frilcloll!is c c\ccuçocs dc urcrliús
dcsccttt ra liraçio ú crccuçâo dl nrcrrda pri\atr\it dc lrbcrd.rdc c adrÇjo dc itrcslrnrc|llos r|lrcstrutura do DEIJ. \'lrls d:r lnlin
rchtrros j 

'lcdldl 
dc rrrtcrnaçl)o 

cta c rcspcctl\os clnorlos pilra agilizJÇâo dos proccdlnlentos

Rc'llrzaç:io dc cursos sc.rrnrrros c dcbillcs sobrc os c*crros dL- aprlceÇio das i\re-drrlls sócro-Eciucltlnlts prc\ rslas ro L(-.\ drngldrs it Jurzcs. pronrorore.s c dcnlals opcrildorcs do Drrcrto.
Àupliaçio do nurrrcro dc procuracrorcs do Estado rcsponsa\crs pcla assrsténcra Judlcrana aos
adolcsccntcs tnfratorcs.
Rcgulanzaçào do rcgrsrro dos scn rços ú FEBErvr c d, sADS rra caprrrl pcranrc o consclho\lunrcrpal {os Drrcttos da Crrança c do Adolcsccnrc.

' Reordcnanrc.l. rnstrtucro.al dcfiniri\o d, dÍcr dc atcndlnrc.to d! cnançâ c do rdorescente, conrprocesso pcrmancntc dc a\ aliaçào das propostas quc \ cnhJrlr a subsulurr a rtual FEBEIV. Inlplanhçâo da Defcnsona hiblica_

' lmplantaÇào dc unla ou\ rdona indcpendente. nos mordcs da ou'idona da policia. para atuar n,
arca dc controlc socral sobre as medidas socio_educxt l\ as prc\ rstas no ECA.

' Rcrrsio dos concs orçamcnt,nos na árca ú Sccreranr dc Assrsrôncia c Dcsenrorr rrncnto Socral.
dc nrodo a clnalr/tr rccursos paru cslas c outras arcas soc'trs do Go\cnlo cJpalcs dc cnÍrcnLar o
arcsctnlcnto d:t nlartlnllrraçào socral c da cnnunJlld:ldc lurcnrl. cur panlculJr
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il.B - Tipo de Ínfracão (r.:arço de í999)
Medidôs de trternação + lntcjarçâo provisória

r!FRÂÇÀo

Êouto
F udo
Ouebra de i\,4ediia
TráÍlco de Êntorpecenles
Horniciiro
Furlo QualFtc€do
Lalrocitrc
Não Deierminado
Poíe de Árma
Tentativâ de Homicidio
Poíe ou uso de Díogas
Eslupro
Lesão Corporal seguida de moÍ1e
AOressão ou Lesào Coporal Simplcs
ReceptêÇào
Âtentâdo Violento so pudoí
Lesâo C.r:coral de Nalurezâ Gravc
Desvio de conduta
E)dors 2 c
EÍorsãc l,ledbnte Sequeíro
Sequesiía
ÉslelionaiJ
Apropnac:o indébita
Promovei'discóÍdia
Oulrás r.a:ações

TOTÁL

CÂPIIAL GDE SÃO
PAULO

.í 89
111
34

34
22
14

I
5

18
0
B

7
0
0
4

2
0
I

2
0

0
0
0
4

787

INTERICR

Rêí.r 3í/03l99
TOTAL

1441
7A

97
93
53
95
48
34

45
I
2

19

3

2
I

1

3

,l

0
12
142

630
127
113
97
117
65

63
15

37

12
't6

0

I
I
3
3

2
2
2
3

0

6
39í

N/C
REGIÂo

2
1

0
0
1

0
2
1

0
0
0
0
0
0
0
0
0

0
0
0
0

0
0
0
0

7

No

25e2
315
244
224
203
174
123
í06
75
74
5,í

29. .

18

to
13

7

6

5

4
4
0-

22
327

%

7,3
5,6

4.7
4,0
2,8
2,4
1,7
1,7
1,2
0,7
0.6
0,1
0.4
0.4
0,3
0,2
0,1

0,Í
0.1

0,1

0,í
0,0
0,5
1001. 4

7 Õ.a

0,0 -

60.ú

o

o

50,0

40.0

3 0.0

2A,A

10,0

?;

D
=c2&

EM E
7

..,]

Í
9:
!
õ

o

It

-.{

ll
c.ã
õ-ê

o

I

f

j
IN FRÁÇÁo

oulras lníiêÇóes - Busca e apÍeensão, Dcsinlell. jêflcra. Promover discórdia. Desentendimento ÍamiliaÍ
- !_)
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